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STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

ao Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n° 1 36, de 2009.

*************Ret!'ficad0 em 19/O3/2010*******=i=***=I=*

Onde se lê:
Juntadasfls. 286 a 362, referentes à Mensagem n°208, de 2009-CN (n° 1.085/2009 na origem), comunicando
ao Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n° 1 3 6, de 2009.

Leia-se:
Juntadasfls. 286 a 363 (ao Volume II), referentes à Mensagem n°208, de 2009-CN (n° 1.085/2009, na ,

ç origem), comunicando ao Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n° 136, de 2009.

Juntadasfls. 286 a 362, referentes à Mensagem no 208, de 2009-CN (n° 1.085/2009 na origem), comunicando
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STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

À SEXP para elaboração do Ofício do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmara os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Ilffista incumbido de relatar o veto. Ao Ofício, serão anexadas
cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, sefor o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, além do
autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria de
Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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Anexado Ofício CN n° 60, de 9/2/10, ao Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o Senhor
Presidente da República encaminhou, ao Senado Federal, a Mensagem CN n° 208/09, participando haver \
vetado parcialmente o projeto e solicita a indicação de Deputados para compor Comissão Mista. (fls. 43)
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"Onde se Lê: (fls. 43) ".
"Leia-se: (fls. 363).
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Juntadafls. 364, referente ao Of n. 299/SGM/P/2010, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto.

***=I=****=I<****Ret¡:ficad0 em 19/03/20I0*********=Il***

Onde se lê:
Juntadafls. 364, referente ao Of n. 299/SGM/P/2010, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.

Leia-se:
Juntadafls. 364 (ao Volume 11), referente ao Of SGM/P n°299/2010, do Presidente da Câmara, indicando os
nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto.
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Juntadas fls. 365 a 367 (ao Volume II), referentes ao estudo de tramitação da proposição vetadd (PLC n°*
136/2009).
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A partir de 1° de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão _
_ impressos, nos termos da Instrução Normativa n° 1, de 2014, do Secretário- `*
__ Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas

diretamente no sistema eletrônico próprio.
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66' da.Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 136, de
2009 (ng 3.962/08 na Câmara dos Deputados), que “Cria a Superintendência Nacional de
Previdência Complementar - PREVIC e dispõe sobre o seu pessoal; inclui a.C,âmara de Recursos
da Previdência Complementar na estrutura básica do Ministério da Previdência Social; altera
disposições referentes a auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil; altera as Leis në 11.457,
de 16 de março de 2007, e 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá outras providências”.

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Previdência
Social manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§§ 19 e 29 do art. 52

“§ 19 Ficam transferidos para a Previc os seguintes cargos em comissão do.
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, hoje existentes no âmbito da
Secretária de Previdência Complementar, do Ministério da 'Previdência Social: 4 (quatro)
DAS-5, 13 (treze) DAS-4, 2 (dois) DAS-3 e 14' (catorze) ,DAS-1. Ç r

1-

V 1
Y .1

§ 29 Ficam extintos os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, hoje, existentes no âmbito Ida Secretaria de
Previdência Complementar, do Ministério da Previdência Social: #2' (dois) DAS-4, -4
(quatro) DAS-3, 3 (três) DAS-2 e 6 (seis) DAS-1.”, _

.¡ z
¡ _

Razões dos vetos  -

“Estabelecer em lei os quantitativos exatos de' alocação de cargos, de extinção de
cargos e, mais ainda, dar efeito automático para aomedida, a qual produziria efeitos antes ,
mesmo da efetiva instalação da Previc (art. 58 da.,_proposta) não se revela. prudente. _ A

1 ~ - '

Assim, propõe-se o veto ao dispositivo de modo que eventuais extinções e
realocações de cargos possam ser realizadas, no momento oportuno, por-meio de decretoé. ¬
presidencial.” D ' “
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
inencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 23 de dezembro de 2009.
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` 1 Cria a Superintendência Nacional de
xlk ` Previdência Complementar' - PREVIC e

_ dispõe sobre o seu pessoal; inclui a
/I Camara de Recursos da Previdência Com-

plementar na estrutura básica do Mi-
* nistério da Previdência Social; altera

disposições referentes a auditores-
fiscais da Receita Federal do Brasil;
altera as Leis n2s 11.457, de 16 de
março de 2007, e 10.683, de 28 de maio
de 2003; e dá Outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
O

DA CRIAÇAO DA AUTARQUIA

Art. 12 Fica criada a Superintendência Nacional de

Previdência Complementar - PREVIC, autarquia de natureza espe-

cial, dotada de autonomia administrativa e financeira e patri-

mônio próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social,

com sede e foro no Distrito Federal e atuação em todo O terri-

tório nacional.

Parágrafo único. A Previc atuará como entidade de

fiscalização e de supervisão das atividades das entidades fe-

chadas de previdência complementar e de execução das politicas

para O regime de previdência complementar operado pelas enti-

dades fechadas de previdência complementar, observadas as dis-

posições constitucionais e legais aplicáveis.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 22 Compete à Previc:

I - proceder à fiscalização das atividades das enti-

dades fechadas de previdência complementar e de suas opera-
í 1 _ ',:.f.,._;¬;-n ..,v1nnon›u›.‹¡.-na-.=›¢_;f_1¢..-¡¡,¡_,¡,,¡¡,¡¡¡,,¡., .“,~¡¡n¡¡¿u uu , _ ___

ções; Congresso Nacional
A Secretmwa de Coordenação
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Legislativa do Congresso Nacional
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II - apurar e julgar infrações e aplicar as penalida-

des cabíveis;
III - expedir instruções e estabelecer procedimentos

para a aplicação das normas relativas à sua área de competên-

cia, de acordo com as diretrizes do Conselho Nacional de Pre-
vidência Complementar, a que se refere o inciso XVIII do art.

29 da Lei n2 10.683, de 28 de maio de 2003;

IV - autorizar:

a) a constituição e o funcionamento das entidades fe-
chadas de previdência complementar, bem como a aplicação dos
respectivos estatutos e regulamentos de planos de benefícios;

b) as operações de fusão, de cisão, de incorporação

ou de qualquer outra forma de reorganização societária, rela-

tivas às entidades fechadas de previdência complementar;

c) a celebração de convênios e termos de adesão por

patrocinadores e instituidores, bem como as retiradas de pa-

trocinadores e instituidores; e

d) as transferências de patrocínio, grupos de parti-

cipantes e assistidos, planos de benefícios e reservas entre
entidades fechadas de previdência complementar;

'V - harmonizar as atividades das entidades fechadas

de previdência complementar com as normas e políticas estabe-

lecidas para o segmento;
'VI - decretar intervenção e liquidação extrajudicial

das entidades fechadas de previdência complementar, bem como
nomear interventor ou liquidante, nos termos da lei;

VII - nomear administrador especial de plano de bene-

fícios específico, podendo atribuir-lhe poderes de intervençao

e liquidação extrajudicial, na forma da lei;

VIII - promover a mediação e a conciliação entre en-
tidades fechadas de previdência complementar e entre estas e
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seus participantes, assistidos, patrocinadores cn1 instituido-
res, bem como dirimir os litígios que lhe forem submetidos na

forma da Lei n2 9.307, de 23 de setembro de 1996;

IX - enviar relatório anual de suas atividades ao Mi-

nistério da Previdência Social e, por seu intermédio, ao Pre-

sidente da República e ao Congresso Nacional; e

X - adotar as demais providências necessárias ao cum-

primento de seus objetivos.

§ 12 O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores
Mobiliários e os órgãos de fiscalização da previdência comple-

mentar manterão permanente intercâmbio de informações e dispo-

nibilidade de base de dados, de forma a garantir a supervisão

contínua das operações realizadas no âmbito da competência de

cada órgão.

§ 22 O sigilo de operações não poderá ser invocado
como óbice ao fornecimento de informações, inclusive de forma
contínua e sistematizada, pelos entes integrantes do sistema
de registro e liquidação financeira de ativos autorizados pelo

Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliá-

rios, sobre ativos mantidos em conta de depósito em institui-
ção ou entidade autorizada à prestação desse serviço.

§ 32 No exercício de suas competências administrati-
vas, cabe ainda à Previc:

I - deliberar e adotar os procedimentos necessários,

pynos termos da lei, quanto

a) celebração, alteração ou extinção de seus contra-
tos; e

b) nomeação e exoneração de servidores;

II - contratar obras ou serviços, de acordo com a lo-
ígislaçao aplicável;

III - adquirir, administrar e alienar seus bens;
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IV - submeter ao Ministro de Estado da Previdência

Social a sua proposta de orçamento;

'V - criar unidades regionais, nos termos do regula-
mento; e

VI exercer outras atribuiçoes decorrentes de lei ou
de regulamento.

, CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA BÁSICA

Art. 32 A Previc terá a seguinte estrutura básica:

I - Diretoria;

II - Procuradoria Federal;

III - Coordenações-Gerais;

IV - Ouvidoria; e

V - Corregedoria.

cAPÍTULo Iv
DA DIRETORIA COLEGIADA

l\ Art. 42 A Previc será administrada por uma Diretoria

Colegiada composta por 1 (um) Diretor-Superintendente e 4

(quatro) Diretores, escolhidos dentre pessoas de ilibada repu-

tação e de notória competência, a serem indicados pelo Minis-

tro de Estado da Previdência Social e nomeados pelo Presidente
da República.

Art. 52 Ao Diretor-Superintendente e aos Diretores é

vedado o exercício de qualquer outra atividade profissional

sindical ou de direção político-partidária, salvo a de magis-

tério, desde que em horário compatível, observadas as demais

restrições aplicáveis aos servidores públicos federais em ge-

ral.
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Art. 62 O ex-membro da Diretoria fica impedido, por

um período de 4 (quatro) meses, contados da data de sua exone-
ração, de prestar serviço ou de exercer qualquer atividade no

setor sujeito à atuação da Previc.

Parágrafo único. Durante o período de impedimento, é

facultado ao ex-membro da Diretoria optar:

I - pelo recebimento da remuneração integral do cargo

de Diretor, caso comprove não possuir outra fonte de renda de-

corrente de atividade remunerada fora das hipóteses previstas

no caput; ou

II - pela diferença entre a remuneração integral e a

renda da outra fonte, às quais se refere o inciso I, caso esta

renda seja inferior àquela remuneração.

Art. 72 Sem prejuízo de outras atribuições previstas

em regimento interno, compete à Diretoria Colegiada da Previc:
I - apresentar propostas e oferecer informações ao

Ministério da Previdência Social para a formulação das políti-

cas e a regulação do regime de previdência complementar opera-

do por entidades fechadas de previdência complementar;

II - aprovar os critérios e as diretrizes do programa

anual de fiscalização no âmbito do regime operado por entida-

des fechadas de previdência complementar;

III - decidir sobre a conclusão dos relatórios finais

|.|.U |..|. Q |.|. Wdos processos administrativos, dos por lavratura de auto
de infração ou instauração de inquérito, com a finalidade de

apurar responsabilidade de pessoa física ou jurídica, e sobre
a aplicação das penalidades cabíveis;

IV - apreciar e julgar, em primeiro grau, as impugna-

ções referentes aos lançamentos tributários da Taxa de FiSCã-

lização e Controle da Previdência Complementar - TAFIC, a que

se refere o art. 12;
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V - elaborar e divulgar relatórios periódicos de suas

atividades; e

VI - revisar e encaminhar os demonstrativos contábeis
e as prestações de contas da Previc aos órgãos competentes.

§ 12 As deliberações da Diretoria Colegiada serão to-
madas por maioria simples, presente a maioria de seus membros,

cabendo ao Diretor-Superintendente, além do seu voto, o de
qualidade.

§ 22 Considerando a gravidade da infração, o valor da

multa aplicada ou o montante do crédito cobrado, conforme dis-

puser o regulamento, a Diretoria Colegiada poderá delegar as

competências relativas aos incisos III e IV.

CAPÍTULO v
DAS METAS DE GESTÃQ

Art. 82 O Ministério da Previdência Social estabele-
cerá metas de gestão e de desempenho para a Previc, mediante

acordo celebrado entre o Ministro de Estado da Previdência So-

cial e a Diretoria Colegiada da autarquia.

§ 12 As metas de gestão e de desempenho constituir-

se-ão no instrumento de acompanhamento da atuação administra-

tiva da Previc e de avaliação de seu desempenho.

§ 22 As metas deverão referenciar-se ao período míni-
mo de 1 (um) ano, sendo periodicamente avaliadas e, quando ne-

cessário, revisadas.
Art. 92 As metas de gestão e de desempenho serão a-

companhadas e avaliadas por comissão integrada por represen-
tantes indicados pela Casa Civil da Presidência da República,

pelo Ministério da Previdência Social e pelo Ministério do
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Planejamento, Orçamento e Gestão, designados pelo Ministro de

Estado da Previdência Social.

cAPÍTULo VI
Dos BENS E DAS RECEITAS

Art. 10. Constituem acervo patrimonial da Previc os
bens e direitos de sua propriedade, os que lhe forem conferi-

dos ou os que venha a adquirir ou incorporar.

Art. 11. Constituem receitas da Previc:

I - dotações consignadas no orçamento geral da União,

créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem
conferidos;

II - recursos provenientes de convênios, acordos e

contratos celebrados com entidades, organismos e empresas, pú-

blicas ou privadas, nacionais ou internacionais;

III - receitas provenientes do recolhimento da taxa a
que se refere o art. 12;

IV - produto da arrecadação de multas resultantes da

aplicação de penalidades decorrentes de fiscalização ou de e-

xecução judicial;

V'- doações, legados, subvenções ea outros recursos

que lhe forem destinados;

VI - valores apurados na venda ou locação de bens,
bem como os decorrentes de publicações, dados e informações

técnicas; e

VII - outras rendas eventuais.

cAPÍTULo vII
DA TAXA DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE
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Art. 12. Fica instituída a Taxa de Fiscalização e
Controle da Previdência Complementar - TAFIC, cujo fato gera-

dor é o exercício do poder de polícia legalmente atribuído à

Previc para a fiscalização e a supervisão das atividades des-

critas no art. 22.

§ 12 São contribuintes da Tafic as entidades fechadas

de previdência complementar constituídas na forma da legisla-

ção.

§ 22 A Tafic será paga quadrimestralmente, em valores

expressos em reais, conforme tabela constante do Anexo V, e
seu recolhimento será feito até o dia 10 (dez) dos meses de

janeiro, maio e setembro de cada ano.

§ 32 Os valores relativos à Tafic não pagos na forma

e prazo determinados sofrerão acréscimos de acordo com a le-

gislação aplicável aos débitos em atraso relativos a tributos

e contribuições federais.

§ 42 Em caso de pagamento com atraso da Tafic, inci-
dirá multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o montante

devido, que será reduzida a 10% (dez por cento) se o pagamento
for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do
vencimento.

§ 52 A Tafic será recolhida ao Tesouro Nacional, em

conta vinculada à Previc, por intermédio de estabelecimento

bancário integrante da rede credenciada.

CAPÍTULO VIII
I :IU

DOS ORGAOS COLEGIADOS

Art. 13. O Conselho de Gestão da Previdência Comple-
mentar, órgao da estrutura básica do Ministério da Previdência
Social, passa a denominar-se Conselho Nacional de Previdência

" *¬-' “flseens---E-r _;__ -:¬..-_._¿¡:__V._,-..-...__.r_,_ Í
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Complementar, que exercerá a função de órgão regulador do re-

gime de previdência complementar operado pelas entidades fe-

chadas de previdência complementar.

Art. 14. O Conselho Nacional de Previdência Comple-

mentar contará com 8 (oito) integrantes, com direito a voto e

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, sendo:

I - 5 (cinco) representantes do poder público; e

II - 3 (três) indicados, respectivamente:

a) pelas entidades fechadas de previdência complemen-

tar;

b) pelos patrocinadores e instituidores; e
c) pelos participantes e assistidos.

Art. 15. Fica criada, no âmbito do Ministério da Pre-

vidência Social, a Câmara de Recursos da Previdência Comple-

mentar, instância recursal e de julgamento das decisões de que

tratam Os incisos III e IV do art. 72, cujo pronunciamento en-

cerra a instância administrativa, devendo ser tal decisão e
votos publicados no Diário Oficial da União, com segredo da

identidade dos autuados ou investigados, quando necessário.

§ 12 A Câmara de Recursos da Previdência Complementar
será composta por 7 (sete) integrantes, com direito a voto e

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, sendo:

I --4 (quatro) escolhidos entre servidores federais

ocupantes de cargo efetivo, em exercício no Ministério da Pre-
vidência Social ou entidades a ele vinculadas; e

II - 3 (três) indicados, respectivamente:

a) pelas entidades fechadas de previdência complemen-

tar;

b) pelos patrocinadores e inStituid0r€S¡ 6

c) pelos participantes e assistidos.
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§ 22 Os membros da Câmara de Recursos da Previdência
Complementar e respectivos suplentes serão designados pelo Mi-

nistro de Estado da Previdência Social.

Art. 16. As regras de organização e funcionamento do

Conselho Nacional de Previdência Complementar e da Câmara de

Recursos da Previdência Complementar serão definidas em regu-

lamento.

§ 12 O Conselho Nacional será presidido pelo Ministro
de Estado da Previdência Social, e a Câmara de Recursos, por

um dos servidores referidos no inciso I do § 12 do art. 15,

por designação daquela autoridade, cabendo-lhes exercer, além

do voto Ordinário, também O voto de qualidade.

§ 22 Os membros da Câmara de Recursos deverão ter

formação superior completa e experiência comprovada em matéria

jurídica, gerencial, financeira, contábil, atuarial, de fisca-

lização ou de auditoria, que mantenha estreita relação com O

segmento de previdência complementar de que trata esta Lei.

CAPÍTULO Ix
DO QUADRO DE PESSOAL E DOS SERVIDORES

Art. 17. Fica criado o Plano de Carreiras e Cargos da

Previc no seu Quadro de Pessoal, composto por cargos de provi-

mento efetivo regidos pela Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de

1990.

Art. 18. O Plano de Carreiras e Cargos da Previc -
PCCPREVIC é composto pelas seguintes Carreiras e cargos:

I - Carreira de Especialista em Previdência Comple-
mentar, composta do cargo de Especialista em Previdência Com-
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plementar, de nível superior, com atribuições de alto nível de

complexidade voltadas para as atividades especializadas de a-
nálise, avaliação e supervisão para fins de autorização, a que
se refere O art. 33 da Lei Complementar n2 109, de 29 de maio

de 2001, de compatibilização, de controle e supervisão do re-
gime de previdência complementar, operado por entidades fecha-

das de previdência complementar, bem como para a implementação

de políticas e para a realização de estudos e pesquisas res-

pectivos a essas atividades;

II - Carreira de Analista Administrativo, composta do
cargo de Analista Administrativo, de nível superior, com atri-

buições voltadas para O exercício de atividades administrati-

vas e logísticas de nível superior relativas ao exercício das

competências constitucionais e legais a cargo da Previc, fa-

zendo uso dos equipamentos e recursos disponíveis para a con-

secução dessas atividades;

III - Carreira de Técnico Administrativo, composta do

cargo de Técnico Administrativo, de nível intermediário, com

atribuições voltadas para O exercício de atividades adminis-

trativas e logísticas relativas ao exercício das competências

constitucionais e legais a cargo da Previc, fazendo uso dos

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas

atividades; e

IV - demais cargos de provimento efetivo de nível su-

|.¡. QM H |..|. Operior, intermed e auxiliar, cujos titulares se encontra-

vam em exercício na Secretaria de Previdência Complementar do

Ministério da Previdência Social em 31 de março de 2008.

§ 12 Os cargos efetivos de que trata este artigo es-

tão estruturados em Classes e Padrões, na forma dO ADORO I.

§ 22 As atribuições específicas dos cargos de que
trata este artigo serão estabelecidas em decreto.

77 7 77 V 77.--Tƒígfi ri.-`_":Í;7'A'.“-'M ._ "-` 'Í -7*""'*_-QÍUVK 4-1 ¬,q«,,¡ zu-\;`.¡¿ `.,:,__'.“__` _`_I_'hlCongresso Nacuonai H
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Art. 19. O ingresso nos cargos de provimento efetivo
de que tratam os incisos I a III do art. 18 dar-se-á por meio

de concurso público de provas ou de provas e títulos, observa-

dos os seguintes critérios de escolaridade:

IE - para os cargos de nível superior, será exigido

É Xdiploma de nivel superior, em nível de graduaçao e habilitaçao

específica; e

II - para os cargos de nível intermediário, será exi-

gido certificado de conclusão de ensino médio, ou equivalente,

e habilitação específica, quando for o caso, conforme as atri-
Ébuiçoes do cargo.

§ 12 O concurso público referido no caput poderá ser
realizado por área de especialização, organizado em uma ou

lã!
1

mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formaçao, con

forme dispuser o edital de abertura do certame, observada a
&legislaçao específica.

§ 22 O concurso público será realizado para provimen-
to efetivo de pessoal no padrão ial da classe inicial de|.|. U |..¡. Ó

cada cargo.

§ 32 O edital disporá sobre as características de ca-
da etapa do concurso público, a experiência profissional exi-

gida e os critérios eliminatórios e classificatórios.

Art. 20. O desenvolvimento do servidor nos cargos de

provimento efetivo do PCCPREVIC ocorrerá mediante progressão
ífuncional e promoçao.

§ 12 Para os fins desta Lei, progressão funcional é a

passagem do servidor de um padrão para outro imediatamente su-

perior, dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do

servidor do último padrão de uma classe para o padrão iniCiâl

da classe imediatamente superior, observando-se os seguintes

requisitos:
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I - para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício mínimo de 18 (dezoito)
meses de efetivo exercício em cada padrão; e

b) resultado médio superior a 80% (oitenta por cento)

do limite máximo da pontuação em avaliações de desempenho in-

dividual, de que trata o art. 27, no interstício considerado

para a progressão; e

II - para fins de promoção:

a) cumprimento do interstício mínimo de 18 (dezoito)

meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe;

b) resultado médio superior a 90% (noventa por cento)

do limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho in-

dividual, de que trata o art. 27, no interstício considerado

para a promoção;

c) participação em eventos de capacitação com carga

horária mínima estabelecida em regulamento; e

d) existência de vaga.

§ 22 Os interstícios estipulados nos incisos I e II
Á

1do § 1° serao:

I - computados em dias, descontados os afastamentos
remunerados que não forem legalmente considerados de efetivo

exercício; e

II - suspensos, nos casos em que o servidor se afas-
tar sem remuneraçao, e retomados a partir do retorno à -

dade.
Qi (T |..|.4 |.|.

§ 32 Na contagem do interstício necessário ao desen-

volvimento do servidor nos cargos de que trata o inciso IV do

art. 18, será aproveitado o tempo computado da data da última

progressao ou promoçao ate a data da regulamentaçao a que S6

refere o art. 21.

ÍFIS.: _1Q@;>__ Rubrifa: j
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§ 42 Para os fins do disposto no § 32, não será con-
siderado como progressão ou promoção o enquadramento decorren-

te da aplicação desta Lei.

§ 52 O quantitativo máximo de cargos por classe, re-
feridos nos incisos I a III do art. 18, é de:

I - até 30% (trinta por cento) do total de cargos da

Carreira na classe A;

II - até 27% (vinte e sete por cento) do total de ca-
da cargo da Carreira na classe B;

III - até 23% (vinte e três por cento) do total de
cada cargo da Carreira na classe C; e

IV - até 20% (vinte por cento) do total de cada cargo

da Carreira na classe Especial.

§ 62 Para fins do cálculo do total de vagas disponí-
veis por classe para promoção, o quantitativo de cargos cujos

titulares estejam posicionados na classe há mais de 10 (dez)
anos será somado às vagas existentes, observado o limite de

cada classe conforme estabelecido nos incisos I a IV do § 52.

§ 72 O titular de cargo integrante das Carreiras de
que tratam os incisos I a III do art. 18 que permanecer por
mais de 15 (quinze) anos posicionado em uma mesma classe, des-

de que tenha obtido, durante pelo menos 2/3 (dois terços) do

período de permanência na classe, percentual na avaliação de

desempenho individual suficiente para progressão com 18 (de-

zoito) meses de efetivo exercício, será automaticamente promo-

vido à classe subsequente.

§ 82 O disposto no § 72 não se aplica à promoção para
a classe Especial.

§ 92 Os limites estabelecidos no § 52 poderão Ser re-
distribuídos por ato do Ministro de Estado da Previdência So-
cial, para os primeiros 10 (dez) anos contados da data de pu-
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blicação desta Lei, para permitir maior alocação de vagas nas

classes iniciais e o ajuste gradual do quadro de distribuição
de cargos por classe.

Art. 21. Os critérios de concessão de progressão fun-

cional e promoção de que trata o art. 20 serão regulamentados

por decreto.

Art. 22. Até que seja editado o decreto a que se re-

fere o art. 21, as progressões funcionais e as promoções cujas

condições tenham sido implementadas serão concedidas observan-

do-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do
Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n2

5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 23. Ficam instituídas a Gratificação de Desempe-

nho de Atividade na Superintendência de Previdência Complemen-

tar - GDAPREVIC, devida aos servidores ocupantes dos cargos de

que tratam os incisos I a III do art. 18, e a Gratificação de

Desempenho dos Cargos do PCCPREVIC - GDCPREVIC, devida aos

servidores ocupantes dos cargos de que trata o inciso IV da-

quele artigo.

Parágrafo único. As gratificações criadas no caput
somente serão devidas quando o servidor estiver em exercício

de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nas

unidades da Previc. i

Art. 24. A GDAPREVIC e a GDCPREVIC serão pagas obser-

vando-se os seguintes limites:

I - máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e

II - mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor.

Art. 25. A pontuação a que se referem as gratifica-
ções será assim distribuída:

I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resul-
tado da avaliação de desempenho institucional; e
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II - até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resul-

tados da avaliação de desempenho individual.

Parágrafo único. Os valores a serem pagos a título de

GDAPREVU3 e GDCPREVIC serão calculados multiplicando-se o so-

matório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho in-

dividual e institucional pelo valor do ponto constante do Ane-

xo II, fixado para cada cargo, nível, classe e padrão.

Art. 26. A avaliação de desempenho institucional visa
a aferir o desempenho do órgão no alcance dos objetivos orga-

nizacionais, podendo considerar projetos ea.atividades priori-

tárias e características específicas compatíveis com as suas

atividades.

Art. 27. A avaliação de desempenho individual visa a

aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições

do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance

dos objetivos organizacionais.

Art. 28. A avaliação individual terá efeito financei-
ro apenas se o servidor tiver permanecido em exercício de ati-

vidades inerentes ao respectivo cargo zpor, no zmínimo, 2/3

(dois terços) de um período completo de avaliação.

§ 12 A média das avaliações de desempenho individual

do conjunto de servidores do PCCPREVIC não poderá ser superior

ao resultado da avaliação de desempenho institucional.

§ 22 O servidor ativo beneficiário da GDAPREVIC ou

GDCPREVIC que obtiver avaliação de desempenho individual igual

ou inferior a 10 (dez) pontos não fará jus à parcela referente

à avaliação de desempenho institucional do período de avalia-
íçao.

§ 32 O servidor ativo beneficiário da GDAPREVIC OU
GDCPREVIC que obtiver na avaliação de desempenho individual
pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo
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desta parcela será imediatamente submetido a processo de capa-
citação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso,

sob responsabilidade da Previc.

§ 42 A análise de adequação funcional visa a identi-
ficar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desem-

penho e servir de subsídio para a adoção de medidas que possam

propiciar a melhoria do desempenho do servidor.

Art. 29. Ato do Poder Executivo disporá sobre os cri-
térios gerais a serem observados para a realização das avalia-
ções de desempenho individual e institucional da GDAPREVIC e

da GDCPREVIC.

Parágrafo único. Os critérios e os procedimentos es-

pecíficos de avaliação institucional e individual e de conces-

são da GDAPREVIC e da GDCPREVIC serão estabelecidos em ato do
Ministro de Estado da Previdência Social, observada a legisla-

ção pertinente.

Art. 30. As metas de desempenho institucional serão
fixadas anualmente em ato da Diretoria Colegiada da Previc.

§ 12 As metas referidas no caput devem ser objetiva-

mente mensuráveis e diretamente relacionadas às atividades da

Previc, levando-se em conta, no momento de sua fixação, os ín-

dices alcançados nos exercícios anteriores, quando houver his-

tórico.

§ 22 As metas de desempenho institucional e os resul-
tados apurados a cada período serão amplamente divulgados pela
Previc, inclusive no seu sítio eletrônico.

§ 32 As metas poderão ser revistas na hipótese de su-
perveniência de fatores que tenham influência significativa e
direta na sua consecução, desde que a própria entidado não B6'

nha dado causa a tais fatores.
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§ 42 O ato a que se refere o art. 29 definirá o per-

centual mínimo de alcance das metas abaixo do qual as parcelas

da GDAPREVIC e da GDCPREVIC correspondente à avaliação insti-
tucional serão iguais a zero, sendo os percentuais de gratifi-

Àcaçao distribuídos proporcionalmente no intervalo entre esse

limite e o índice máximo de alcance das metas.

Art. 31. As avaliações referentes aos desempenhos in-
dividual e institucional serão apuradas anualmente e produzi-

rão efeitos financeiros mensais por igual período.

§ 12 O primeiro ciclo de avaliações de desempenho in-
dividual e institucional implementado a partir da publicação

desta Lei poderá ter sua duração reduzida em função das pecu-

liaridades da Previc, mediante ato da sua Diretoria Colegiada.

§ 22 As referidas avaliações serão processadas no mês
subsequente ao término do período avaliativo, e seus efeitos

|.|. U |.|. Ó |..|. Wfinanceiros rão no mês seguinte ao de processamento das

avaliações.

Art. 32. Até que sejam regulamentados os critérios e
procedimentos de aferição das avaliações de desempenho e pro-

cessados os resultados do primeiro período de avaliação de de-
sempenho, para fins de atribuição da GDAPREVIC e da GDCPREVIC,

o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo será

correspondente a 80 (tútenta) pontos, observados os respecti-
vos cargos, níveis, classes e padrões.

§ 12 O resultado da primeira avaliação de desempenho
gerará efeitos financeiros a partir do início do primeiro ci-

clo de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor.

§ 22 Em caso de afastamentos e 1iCenÇaS C0nSid€Iâd0S
ícomo de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneraçao e com

direito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor
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continuará percebendo a GDAPREVIC ou GDCPREVIC em valor cor-
respondente ao da última pontuação obtida, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após o retorno.

§ 32 O disposto no § 22 não se aplica aos casos de
GIcessao.

§ 42 O disposto neste artigo aplica-se ao ocupante de

cargo de Natureza Especial e de cargos em comissão.

Art. 33. Até que seja processada a sua primeira ava-
liação de desempenho individual que venha a surtir efeito fi-

nanceiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que

tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão sem direi-

to à percepção da GDAPREVIC ou da GDCPREVIC no decurso do ci-
clo de avaliação receberá a gratificação no valor correspon-

dente a 80 (oitenta) pontos.

Art. 34. O titular de cargo efetivo do PCCPREVIC em

efetivo exercício na Previc, quando investido em cargo em co-

missão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessora-

mento Superiores-DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, fará jus

à GDAPREVIC ou à GDCPREVIC calculada com base no valor máximo

da parcela individual, somado ao resultado da avaliação insti-
tucional do período.

Parágrafo único. Ocorrendo exoneração do cargo em co-

missão, com manutenção do cargo efetivo, o servidor que faça

jus à GDAPREVIC ou à GDCPREVIC continuará a perceber a respec-

tiva gratificação de desempenho em valor correspondente ao da

última pontuação atribuída, até que seja processada a sua pri-
meira avaliação após a exoneração.

Art. 35. 0 ocupante de cargo efetivo do PCCPREVIC que
não se encontre desenvolvendo atividades na PREVIC Somente fa-

rá j1.1S à GDAPREVIC 011 GDCPREVIC:
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I - quando cedido para a Presidência, Vice-
Presidência da República, Ministério da Previdência Social ou

requisitado para órgão da Justiça Eleitoral, situação na qual

perceberá a respectiva gratificação de desempenho calculada

com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo

exercício na Previc;

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Gover-

no Federal distintos dos indicados no inciso I, o servidor in-
vestido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6,

DAS-5, DAS-4 ou equivalentes, perceberá a respectiva gratifi-

cação de desempenho calculada com base no resultado da avalia-

ção institucional do período; e

III - quando cedido para outro órgão, em cumprimento

ao disposto em legislação específica, na forma do inciso I.

Parágrafo único. A avaliação institucional do servi-

dor referido neste artigo será a da Previc.

Art. 36. A GDAPREVIC e a GDCPREVIC não poderão ser

pagas cumulativamente com quaisquer outras gratificações ou

vantagens que tenham como fundamento o desempenho profissio-

nal, individual, coletivo ou institucional ou a produção ou

superação de metas, independentemente da sua denominação ou
base de cálculo.

Art. 37. Para fins de incorporação da GDAPREVIC ou da

GDCPREVIC aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão

adotados os seguintes critérios:

I - para as aposentadorias concedidas e pensões ins-

tituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratificação será cor-

respondente a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo do

respectivo nível, classe e padrão; e

¡N! I
1

II - para as aposentadorias concedidas e pensoes ins
tituídas após 19 de fevereiro de 2004:

A Lg, , ...Q _. › »_
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a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria
ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 32 e 62 da Emenda

Constitucional n2 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 32

da Emenda Constitucional n2 47, de 5 de julho de 2005, apli-

car-se-á o percentual constante no inciso I; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das

aposentadorias e pensões, o disposto na Lei n2 10.887, de 18

de junho de 2004.

Art. 38. A estrutura remuneratória das Carreiras e
cargos integrantes do PCCPREVIC compõe-se de:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Previ-

denciária Complementar - GDAPREVIC, nos termos do art. 24; e

III - Gratificação de Desempenho dos Cargos do PCC-

PREVIC - GDCPREVIC, nos termos do art. 24.

Art. 39. Os servidores integrantes do PCCPREVIC não

fazem jus à percepção das seguintes gratificações:

I - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a
Lei Delegada n2 13, de 27 de agosto de 1992;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA de que trata a Lei n2 10.404, de 9 de

janeiro de 2002; e

III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI de que

trata a Lei n2 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 40. Os padrões de vencimento básico das Carrei-

ras e cargos do PCCPREVIC são os constantes do Anexo III.

Art. 41. Ficam, automaticamente, enquadrados no PCC-
PREVIC, nos termos desta Lei, os servidores titulares dos car-
gos de provimento efetivo de nível superior, intermediário e

auxiliar do Plano de Classificaçao de Cargos, instituído pela

Lei n2 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral

Fkàzwiffš Rubdca: “J
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de Cargos do Poder Executivo, instituído pela Lei n2 11.357,

de 19 de outubro de 2006, e dos Planos correlatos das autar-
quias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras es-
truturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos,

regidos pela Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, perten-

centes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência So-

cial, que estavam em exercício na Secretaria da Previdência

Complementar daquele Ministério em 31 de março de 2008, manti-
das as denominações e as atribuições do cargo, bem como os re-
quisitos de formação profissional e a posição relativa na ta-

bela de correlação, de acordo com o Anexo IV.
§ 12 É vedada a mudança do nível do cargo ocupado pe-

lo servidor em decorrência do disposto nesta Lei.

§ 22 os cargos de nível superior e intermediário do
Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social à dispo-

sição da Secretaria de Previdência Complementar em 31 de de-

zembro de 2007, quando estiverem vagos, serão transformados em

cargos das Carreiras referidas nos incisos I a III do art. 18,

respeitado o respectivo nível.

Art. 42. O enquadramento dos cargos no PCCPREVIC não

representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito

de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos e às

atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de

cargos efetivos objeto de enquadramento.
Art. 43. É vedada a redistribuição de cargos do PCC-

PREVIC para outros órgãos e entidades da administração pública

federal, bem como a redistribuição de outros cargos para o
Quadro de Pessoal da Previc.

Art. 44. É de 40 (quarenta) horas semanais a carga

horária de trabalho dos integrantes do PCCPREVIC, ressalvados
os casos amparados por legislação específica.
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_Art. 45. É vedada a acumulaçao das vantagens pecuniá

rias devidas aos ocupantes dos cargos do PCCPREVIC com outras

vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em

virtude de outros Planos de Carreiras ou de Classificação de

Cargos.

Art. 46. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposenta-

dos e pensionistas, mantida a respectiva situação na tabela
remuneratória no momento da aposentadoria ou da instituição da

pensão, respeitadas as alterações relativas a posicionamento

decorrentes de legislação específica.

Art. 47. A aplicação do disposto nesta Lei aos servi-

dores ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá im-

plicar redução de remuneração, proventos e pensões.

§ 12 Na hipótese de redução de remuneração, provento

ou pensão decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será

paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -
VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo,

da reorganização ou reestruturação das Carreiras, da reestru-

turação de tabela remuneratória, concessão de reajustes, adi-

cionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza, con-

forme o caso.
§ 22 A VPNI estará sujeita exclusivamente à atualiza-

ção decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores

públicos federais.
Art. 48. Além dos princípios, deveres e vedações pre-

vistos na Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aplicam-se

aos servidores em exercício na Previc:
I - o dever de manter sigilo quanto às operações da

entidade fechada de previdência complementar e às informações

pessoais de participantes e assistidos, de que tiverem conhe-
cimento em razão do cargo ou função, sem prejuízo do disposto
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no art. 64 da Lei Complementar n2 109, de 29 de maio de 2001,

e na legislação correlata; e
II - a vedação de:

a) prestar serviços, ainda que eventuais, a entidade
fechada de previdência complementar, exceto em caso de de-

signação específica para exercício de atividade de competência

da Previc;

b) firmar ou manter contrato com entidade fechada de
previdência complementar, exceto na qualidade de participante
ou assistido de plano de benefícios; e

c) exercer suas atribuições em processo administrati-
vo em que seja parte ou interessado, em que haja atuado como

representante de qualquer das partes ou no qual seja interes-

sado parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral,

até o segundo grau, cônjuge ou companheiro, bem como nas de-
mais hipóteses da legislação, inclusive processual.

§ 12 A inobservância do dever previsto no inciso I é

considerada falta grave, sujeitando o infrator à pena de de-

missão ou de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, de

que tratam os arts. 132 e 134 da Lei n2 8.112, de 11 de dezem-

bro de 1990.

§ 22 As infrações das vedações estabelecidas no inci-

so II são punidas com a pena de advertência, suspensão, demis-
são ou cassação de aposentadoria, de acordo com a gravidade,
conforme o disposto nos arts. 129, 130 e seu § 22, 132 e 134
da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 32 As disposições deste artigo aplicam-se aos Pro-

curadores Federais responsáveis pela representação judicial e

extrajudicial da Previc, pelas suas atividades de consultoria

e assessoramento jurídicos, bem como pela apuração da liquidez
e certeza de seus créditos.
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§ 42 O disposto no inciso I não se aplica ao servidor
por dar conhecimento a qualquer autoridade hierarquicamente

superior de informação concernente a prática de crime, descum-
primento de disposição legal ou ato de improbidade.

Art. 49. O Procurador-Geral Federal definirá a dis-

tribuição de cargos de Procurador Federal na Procuradoria Fe-

deral de que trata o inciso II do art. 32.
Art. 50. Ficam criados, na Carreira de Procurador Fe-

deral de que trata o art. 35 da Medida Provisória ng 2.229-43,

de 6 de setembro de 2001, regidos pelas leis e normas próprias

a ela aplicáveis, 40 (quarenta) cargos de Procurador Federal.

Art. 51. Ficam criados no Quadro de Pessoal da

Previc:

II - na Carreira de Especialista em Previdência Com-
plementar, 100 (cem) cargos de Especialista. em. Previdência

Complementar;

II - na Carreira de Analista Administrativo, 50 (cin-

quenta) cargos de Analista Administrativo; e

III - na Carreira de Técnico Administrativo, 50 (cin-

quenta) cargos de Técnico Administrativo.
Art. 52. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo,

destinados à estruturação da Previc, os seguintes cargos em

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: 1
(um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 14 (quatorze) DAS-4, 38 (trinta e

oito) DAS-3, 29 (vinte e nove) DAS-2 e 13 (treze) DAS-1.

§ 12 Ficam transferidos para a Previc os seguintes

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superio-

res - DAS, hoje existentes no âmbito da Secretária de Previ-

dência Complementar, do Ministério da Previdência Social: 4

(quatro) DAS-5, 13 (treze) DAS-4, 2 (dois) DAS-3 e 14 (cator-
ze) DAS-l.
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¡ Í I I au§ 2° Ficam extintos os seguintes cargos em comissao

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, hoje exis-
tentes no âmbito da Secretaria de Previdência Complementar, do
Ministério da Previdência Social: 2 (dois) DAS-4, 4 (quatro)

DAS-3, 3 (três) DAS-2 e 6 (seis) DAS-1.

CAPÍTULO x
DIsPosIÇoEs GERAIS

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a remane-

jar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Minis-

tério da Previdência Social, uma vez atendidas as necessidades

de reestruturação deste, para fazer frente às despesas de es-

truturação e nmnutenção da Previc, utilizando-se das dotações
orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e adminis-
trativas, observadas as mesmas ações orçamentárias e grupos de
despesas previstos na lei orçamentária.

§ 12 Serão transferidos para a Previc os acervos téc-

nico e patrimonial, bem como as obrigações e direitos do Mi-
nistério da Previdência Social correspondentes às atividades a

ela atribuídas.

§ 22 Os processos administrativos em tramitação no
Conselho de Gestão da Previdência Complementar e na Secretaria

de Previdência Complementar do Ministério da Previdência So-

cial, respeitadas as competências mantidas no âmbito das uni-
dades do referido Ministério, serão transferidos para a Câmara

de Recursos da Previdência Complementar e para a Previc, res-

pectivamente.

Art. 54. Ficam.redistribuídos para a Previc os cargos

efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência So-
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cial existentes na Secretaria de Previdência Complementar em

31 de março de 2008.
Art. 55. As competências atribuídas à Secretaria de

Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social,

por meio de ato do Conselho de Gestão da Previdência Comple-
mentar, do Conselho Monetário Nacional e de decretos, ficam

automaticamente transferidas para a Previc, ressalvadas as
disposições em contrário desta Lei.

Art. 56. A Advocacia-Geral da União e o Ministério da
Previdência Social promoverão, no prazo de 180 (cento e oiten-

ta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, levanta-
mento dos processos judiciais em curso envolvendo matéria de

competência da Previc, que, decorrido esse prazo, sucederá a
I É I íUniao em tais açoes.

§ 12 Após o decurso do prazo de que trata o caput, a

LI. G I-|\ N O
I %Advocacia-Geral da Uniao peticionará perante o ou tribu-

nal em que tramitarem os processos, informando da sucessão de
partes.

§ 22 Durante o prazo previsto no caput, a União con-

tinuará parte legítima e a Advocacia-Geral da União acompanha-

rá os feitos e praticará os atos processuais necessários.

Art. 57. Incluem-se entre as entidades fechadas de

previdência complementar tratadas nesta Lei aquelas de nature-

za pública referidas no art. 40 da Constituição Federal.
Art. 58. Até que sejam publicados os regulamentos re-

ferentes à entidade e aos órgãos colegiados de que tratam os
arts. 12, 14 e 15, a Secretaria de Previdência Complementar e

o Conselho de Gestao da Previdencia Complementar continuarao

desempenhando suas atribuições em conformidade cem a legisla-

ção vigente na data anterior à da publicação desta Lei.
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1Art. 59. A implementaçao dos efeitos financeiros de

correntes do disposto nesta Lei nos exercícios de 2009 e 2010

fica condicionada à existência de disponibilidade orçamentária

e financeira para a realização da despesa em montante igual ou

superior à estimativa feita, nos termos do art. 17 da Lei Com-

plementar n2 101, de 4 de maio de 2000, por ocasião da publi-

cação desta Lei.
§ 12 A demonstração da existência de disponibilidade

orçamentária e financeira de que trata o caput caberá aos Mi-
nistros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fa-

zenda, a ser apresentada até 60 (sessenta) dias anteriores ao

início dos efeitos financeiros referidos no caput.

§ 22 O comportamento da receita corrente líquida e as

medidas adotadas para o cumprimento das metas de resultados
aa I I owfiscais no período considerado poderao ensejar a antecipaçao

ou a postergação dos efeitos financeiros referidos no caput,
em cada exercício financeiro, condicionadas à edição de lei

específica.

CAPÍTULO xi
DA ADEQUAÇAO DE NORMAS OORRELATAS

Art. 60. O art. 11 da Lei n2 11.457, de 16 de março

de 2007, passa vigorar com as seguintes alterações:
llfiOII'III'OIIIIIOOOIIIOIIOICIOIIIIIO

§ 22 O Poder Executivo poderá fixar o exer-

cício de até 385 (trezentos e oitenta e cinco) Audi-

tores-Fiscais da Receita Federal do Brasil no Minis-

tério da Previdência Social ou na Superintendência
Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, garan-
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tidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, lo-
tação de origem, remuneração e gratificações, ainda

que na condição de ocupante de cargo em comissão ou

função de confiança.

§ 32 Os Auditores-Fiscais da Receita Fede-
ral do Brasil a que se refere O § 22 executarão, em

caráter privativo, os procedimentos de fiscalização

das atividades e operações das entidades fechadas de
previdência complementar, de competência da Previc,

assim como das entidades e fundos dos regimes pró-
prios de previdência social.

§ 42.......................................

III - lavrar ou propor a lavratura de auto

de infração;

IV - aplicar ou propor a aplicação de pena-

lidade administrativa ao responsável por infração ob-

jeto de processo administrativo decorrente de ação
fiscal, representação, denúncia cni outras situações

previstas em lei.

§ 52 Na execução dos procedimentos de fis-

calização referidos no § 32, ao Auditor-Fiscal da Re-

ceita Federal do Brasil é assegurado o livre acesso

às dependências e às informações dos entes objeto da

ação fiscal, de acordo com as respectivas áreas de

competência, caracterizando-se embaraço à fiscaliza-
ção, punível nos termos da lei, qualquer dificuldade
oposta à consecução desse objetivo.

§ 62 É facultado ao Auditor-Fiscal da Re-

ceita Federal do Brasil a que se refere O § 22 exer-
cer, em caráter geral e concorrente, outras ativida-
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des inerentes às competências do Ministério da Previ-

dência Social e da Previc.

§ 72 Caberá aos Auditores-Fiscais da Recei-

ta Federal do Brasil em exercício na Previc consti-

tuir em nome desta, mediante lançamento, os créditos

pelo não recolhimento da Taxa de Fiscalização e Con-
trole da Previdência Complementar - TAFIC e promover

a sua cobrança administrativa.”(NR)

Art. 61. O inciso XVIII do art. 29 da Lei ng 10.683,
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

&blicaçao.

vp1/p1¢o9-136

290OIOIOCOOCOOIOOOOOIIOOOOOOOOOOIOIOO

XVIII - do Ministério da Previdência Social

o Conselho Nacional de Previdência Social, o Conselho

de Recursos da Previdência Social, o Conselho Nacio-
nal de Previdência Complementar, a Câmara de Recursos

da Previdência Complementar e até 2 (duas) Secreta-

rias;

..............................................."(N`R)

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Senado Federal, em.¿LQ de dezembro de 2009.

l
:"'\

Senador os' Sarney
Presidente enado Federal



ANEXO I
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE

CARREIRAS E CARGOS DA PREVIC PCCPREVIC
a) Tabela I Carre|ra de Especlallsta em Prevldencna Complementar, composta do cargo
de Especnallsta em Prev|denc|a Complementar, de n|veI superior

I CARGO

ESPECIAL

Especuallsta em Prev|denc|a
Complementar
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b) Tabela II: Carreira de Analista Administrativo, composta do cargo de Analista Admi-
nistrativo, de nivel superior I  CARGo,   , - CLAšsÉt      PADRÁó-, I 

I IV z
ESpEC|A|_ I. I III: I .I I.

           I   
I- . --IlV-I-  

C I  |n  
II, , c-.,U - I-  I

Analista Administrativo A

I IIW,IIM,,U,,I-, ,,,,,,,,,,,,,,,,, §

c) Tabela III: Carreira de Técnico Administrativo, composta do cargo de Técnico Admi-
nistrativo, de nível intermediário

Técnico Administrativo

cARso cLAssE PADRÃQ
|v

ESPECIAL

E
C

E
B

E
A

INICIAL

.i_-__¡'=`%n-nf.
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d) Tabela IV: Demais cargos de provimento efetivo, de nível superior e intermediário do
Plano de Carreiras e Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

cARGo cLAssE PADRÃO
ESPECIAL II

C

Demais cargos de provimento efetivo, de

E2<S

nível superior e intermediário do Plano
de Carreiras e

Cargos da PREVIC - PCCPREVIC
B

-=E2<S

A
=E2<

e) Tabela V: Demais cargos de provimento efetivo, de nível auxiliar do Plano de Carrei-
ras e Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

CARGO CLASSE PADRÃO
( III

Demais cargos de provimento
efetivo, de nível auxiliar do Plano de ESPECML

Carrenras e Cargos da
PREVIC - PCCPREVIC

~ ...z _. _ I, ,_ . . _, ___ __`__J_ _.--.._.........-_¿_....`._.... .E Iàll....._._-._.....,.. _ __ _ _ _ “___ ..- _. _,,.¡ ¡ _` V-.,r_`_,,¡,,,.,_ ,¡._,.\«»«..n-.u.4»,..vn.‹› -ushliatl 'xl .un _ ›a...|n¡'|.n£».z'l_JN' 3-
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ANEXO II
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TABELAS DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDA-
DE NA SUPERINTENDENCIA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR - GDAPREVIC E DA

GRATIFICAÇAO DE DESEMPENHO DOS CARGOS DO PCCPREVIC - GDCPREVIC

a) Tabela I: Valor do ponto da GDAPREVIC para a Carreira de Especialista em Previ-
dência Complementar

Em R$
CARGO CLASSE PADRÃO JEFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

~ 19' JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010

Especialista
em Previdência
Complementar

ESPECIAL

IV 67,00 74,50 79,45
66,43 73,76 78,66
65,86 73,03 77,88
65,30 72,31 77,1 1

C

E 64,65 71,56 76,35
64,10 70,85 75,59
63,55 70,15 74,84

63,01 69,46 74,10

B

IV 62,39 68,74 73,37
61,86 68,06 72,64
61,33 67,39 71,92
60,81 66,72 71,21

A

E 60,21 66,03 70,50
59,70 65,38 69,80
59,19 64,73 69,11
58,69 64,09 68,43

INICIAL 58,12 63,48 67,74

J.--z
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b) Tabela II: Valor do ponto da GDAPREVIC para a Carreira de Analista Administrativo

Em R$

CARGO CLASSE PADRAO~ EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
19 JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010

Analista
Administrativo

ESPECIAL

IV 67,0000 67,7950 68,3270
66,6061 66,6834 66,4864
66,1431 66,21 99 66,0242
65,6833 65,7596 65,5653

C

E 64,7126 64,7878 64,5963
64,2628 64,3374 64,1473
63,8161 63,8902 63,7014
63,3725 63,4461 63,2586

B

E 62,4359 62,5084 62,3237
62,0019 62,0739 61,8905
61 ,5709 61 ,6424 61 ,4603
61,1429 61,2139 61 ,0330

A

E 60,2393 60,3093 60,1311
59,8206 59,8901 59,7131
59,4047 59,4737 59,2980
58,9918 59,0603 58,8858

INICIAL 58,1200 58,1875 58,2920

c) Tabela III: Valor do ponto da GDAPREVIC Carreira de Técnico Administrativo

Em R$
CARGQ CLASSE PADRÃO E!=E|TosF|NA|:|cE|Ros A_Pc.›‹\RT|R DE   
   I  20039I1'JUl-2009,I1"-IUL2010

I I33›5I3Q0  I---355003  II36›9724  
 ESPEC|AL_I ||| I 33,o7s5 34,9479 I 35,7699  

(  IIIIII Ill .I  32Iz§$97,II III34zI4314 III3I5,2412II
 3291030, I34›72°4 IIIIII

I 31 1129 32 9345 I 337092  
so 1122 32 4413 33 211o

 |v , _ , ,
C I I. I I. IIIIIIIIIIIIIIIIII I I

I IIIIIIIIIIIIIIIIIII  II I III3IQ›2533 €I I3I1›9633 I 32›.7202 
Técnico I II I IIIIII        I. IIIIIIIIIII        I         

28 9428 I 30 5785 1 31 2 9Administrativo A IV IIIIIII Ia IIIIIIIIIIII I II II I › 977  B HI      285151 I 301266 30852 _

      29.2421  l 29.9995  
 29,912 29990 I 29.9999

A          ,III IIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIII IIIIIII         I         
IITT`“` I 21,55a1 I 28,206:

  I 29.9900,



d) Tabela IV: Valor do ponto da GDCPREVIC para os demais cargos de nível superior
do PCCPREVIC

f“l

~" 1- IL..

I) I I`-'Ç.I..|

\.__.f\

_.-:::›.. RI, 3
I I...-....... 'I f..u~-¬.‹.....--...._,,___~_ - zf-.»-...... ...__.. I- --- I ...: .mg

““"“"^"--I-A--_w‹~..-ø...-.-_,_¿,____¿__“~_`_a._ Á_;_:_-;`-:-_L-A-_-::";:¿ _... ,1..___ ¬__ I

.- 5. “I”
I 'l |\~' - _... ~..'

'I Í ^-'r'\ ',_ I , - .'-'\
J IUCN..-|LJ¡|_

GO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

Demais cargos de
provimento efetivo, de

nível superior, do
Plano de Carreiras e

Cargos da
PREVIC - PCCPREVIC

EsPEc|AL_
47,76 53,24

CAR 19 JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010
III 60,66

46,14 51,44 59,94
44,58 49,70 59,23

C

E 42,06 46,89 58,18
< 40,64 45,30 57,49
E 39,27 43,77 56,81

37,94 42,29 56,14
36,66 40,86 55,47
35,42 39,48 54,81

B 'I

S 33,42 37,25 53,84
< 32,45 36,17 52,27
E 31,50 35,12 50,75

30,58 34,10 49,27
29,69 33,11 47,83
28,83 32,15 46,44

A ,I
< 27,20 30,33 45,62
E 26,41 29,45 44,29

25,64 28,59 43,00
24,89 27,76 41,75
24,17 26,95 40,53

~.
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e) Tabela V: Valor do ponto da GDCPREVIC para os demais cargos de nível intermediá-
rio do PCCPREVIC

4

nA 1": É 4 -l› -.,‹¬ 0 '\ - , E \'l››`"-f l“1í.ll¿Í'1l 5,11,-, _. .....:;r:.:.-.:;:::::x.f;.1: "

Em R$

I Hz.¬-~ '~ " . .A . ...___ r:_ --,.v,:¬-- -_' ~.'.:, É' V1”-_ __. J.-fL.`<.l~.fÍ=.3ôl‹.1 (rf) ›.1,`z(_,z§‹. ., ,_ ._ ,,.

Legzsãalzivâ cio Conqr<à:..»«;-z z`i,*é;-;,.;ê,;,,,.z
A* ,.x),š›..-J'ÍÍ..._.fi °.-Á=›_..^f_f.;

1,-. .I .

_.-.. .,..... .,.._, __
. ......n-. ¬ ,-.¬f~_ z ---z _.

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
19 JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010

27,44 30,59 34,85
ESPECIAL Il 26,64 29,87 34,07

25,86 29,17 33,30
S 24,63 27,78 31,87
< 23,91 27,13 31,15
EC 23,21 26,49 30,45

22,53 25,87 29,77
Demais cargos de 21,87 25,26 29,10

provimento efetivo, de 21,23 24,67 28,45
Snível intermediário, do 20,22 23,50 27,22

Plano de Carreiras e < 19,63 22,82 26,43
Cargos da E 19,06 22,16 25,66

PREVIC - PCCPREVIC B 18,50 21,51 24,91
17,96 20,88 24,18
17,44 20,27 23,48

< 16,61 19,30 22,47
E 16,13 18,74 21,82

A 15,66 18,19 21,18
15,20 17,66 20,56
14,76 17,15 19,96

f) Tabela VI: Valor do ponto da GDCPREVIC para os demais cargos de nível auxiliar do
PCCPREVIC

Em R$
SSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

CARGO CLA 19 JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010
Demais °"="9°S de ||| 9,69 10,63 11,63

provimento efetivo, de

de Carreiras eCargos"¡"°' a“×¡."a" °'° P'a"° EsPEc|A|_ || 9,14 10,42 11,40
da I

PREVIC - PCCPREVIC 8,96 10,22 11,18

1 À o;^:â';:'fzë&;::‹..¬= z
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ANEXO III
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TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DO PCCPREVIC
a) Carreira de Especialista em Previdência Complementar

..,..-_, _.,1, _.: <;r:s":'t-.'~:.. za tflffz <_Í.:.r yzf -.zf;.íj, _;.
-I 2, . ..'. -.r ._ . -¬ ‹." .!..*-“.Êí_ÍÊl.üI~:.iI.I'=f‹;1 z',I›') {_U¡"]f_‹¶,}'.'_~'_-__'~¬'f_`,› ¡,,§.u ¿,'_,,

:H *"›. -..« ‹:..1 1
. .` ,,.~

Em R$

, À2..'š`f`.í€...-H~>-._ê_Áz-.-_..-.-.-.~'_,mzs  
4, i.-â,¡.. 2/É

_ _... .... -,. __... -...`J... ..._ z
ua ..._ 1 . 1....-_» r‹..1.-. »....\.L....-»«.u.z-...._¡¡v==- r.- 1. -. ..._ '

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

Especialista em
Previdência

Complementar B

ESPECIAL

12 JUL 2008 12 JUL 2009 12 JUL 2010
lv “ 6.700,00 7.450,00 7.945,00

6.485,96 7.233,01 7.713,59
6.278,76 7.022,34 7.488,92
6.078,18 6.817,81 7.270,80

C

E 5.788,74 6.493,15 6.931,17
5.603,81 6.304,03 6.729,29
5.424,79 6.120,42 6.533,29
5.251,49 5.942,16 6.343,00

E 5.001,42 5.659,20 6.046,71
4.841 ,65 5.494,37 5.870,59
4.686,98 5.334,34 5.699,60
4.537,25 5.178,97 5.533,59

A

E 4.321,19 4.932,35 5.275,11
4.183,15 4.788,69 5.121,47
4.049,52 4.649,21 4.972,30
3.920,15 4.513,80 4.827,48

INICIAL 3.740,00 4.300,00 4.600,00

b) Carreira de Analista Administrativo
Em R$

CARGO CLASSE PADRAO~ EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
19 JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010

Analista

IV 6.700,00 7.450,00 7.945,00

ESPECIAL ` 6.485,96 7.233,01 7.713,59
6.278,76 7.022,34 7.488,92
6.078,18 6.817,81 7.270,80

E 5.788,74 6.493,15 6.931,17

C 5.603,81 6.304,03 6.729,29
5.424,79 6.120,42 6.533,29
5.251,49 5.942,16 6.343,00

Administrativo E 5.001,42 5.659,20 6.046,71
4.841,65 5.494,37 5.870,59B 4.686,98 5.334,34 5.699,60
4.537,25 5.178,97 5.533,59

E 4.321,19 4.932,35 5.275,11
4.183,15 4.788,69 5.121,47A 4.049,52 4.649,21 4.972,30
3.920,15 4.513,80 4.827,48

INICIAL 3.740,00 4.300,00 4.600,00

f--qa... ._-.z.-- f.--¬«-_... - . . . .. _ . _¡ U.. z--› . .› ...W ,., ,__.., , U __ _, __ .. _ . ,..-.....,.,¬.._,....,_
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c) Cargos de nível superior do inciso IV do art. 18 desta Lei

¡¬.-...........=.._....._.‹_...,.-_=.....‹z.¬2..... f.
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Em R$

CARGO CLASSE PADRAO` ~ EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
19 JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010

Demais cargos de
provimento efetivo, de
nivel superior, do
Plano de Carreiras e
Cargos da B
PREVIC - PCCPREVIC

4.776,00 5.324,00 6.065,50EsPEciAi_ _ 4.614,49 5.143,96 5.946,57
4.458,44 4.970,01 5.829,97

S 4.206,08 4.688,69 5.660,17
< 4.063,85 4.530,14 5.549,19
E 3.926,43 4.376,95 5.440,38

3.793,65 4.228,94 5.333,71
3.665,36 4.085,93 5.229,13
3.541,41 3.947,76 5.126,60

S 3.340,95 3.724,30 4.977,28
< 3.227,97 3.598,36 4.879,69
E 3.118,81 3.476,68 4.784,01

3.013,34 3.359,11 4.690,21
2.911,44 3.245,52 4.598,25
2.812,99 3.135,77 4.508,09

< 2.653,76 2.958,27 4.376,79
E 2.564,02 2.858,23 4.290,97

2.477,31 2.761,57 4.206,83
2.393,54 2.668,18 4.124,34
2.312,60 2.577,95 4.043,47

d) Carreira de Técnico Administrativo

Em R$

CARGO CLASSE PADRAO~ ,EFEiTos i=iNANCEIROS A PARTIR DE
19 JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010

i iv .
EsPEciAL

Técnico
Administrativo

-‹-1-¡u.›.z-.›

3.352,55 3.560,08 3.697,24
3.280,40 3.483,45 3.617,66
3.209,78 3.408,46 3.539,78
3.140,68 3.335,09 3.463,58

E 3.016,99 3.203,74 3.327,18
2.952,04 3.134,78 3.255,55
2.888,50 3.067,30 3.185,47
2.826,32 3.001 ,27 3.116,90

E 2.715,00 2.883,06 2.994,14
2.656,56 2.821,00 2.929,68
2.599,37 2.760,28 2.866,62
2.543,41 2.700,85 2.804,91

2 2.443,24 2.594,48 2.694,43
2.390,65 2.538,63 2.636,43
2.339,19 2.483,98 2.579,68
2.288,83 2.430,51 2.524,15

INICIAL 2.198,37 2.334¿i5 2.424,39
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e) Cargos de nível intermediário do inciso IV do art. 18 desta Lei
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Em R$

CARGO
Demais cargos de
provimento efetivo, de
nivel intermediário, do
Plano de Carreiras e
Cargos da PREVIC -
PCCPREVIC

CLASSE PADRAO- EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
19 JUL 2008 19 JUL 2009 19 JUL 2010

ESPECIAL
2.744,31 3.059,19 3.485,26
2.669,56 2.975,87 3.390,33
2.596,85 2.894,82 3.297,99

C

S 2.473,19 2.756,97 3.140,94
< 2.405,83 2.681,88 3.055,39
E 2.340,30 2.608,83 2.972,17

2.276,56 2.537,77 2.891,22
2.214,55 2.468,65 2.812,47
2.154,23 2.401,41 2.735,87

B

S 2.051,65 2.287,06 2.605,59
< 1.995,77 2.224,77 2.534,62
E 1.941,41 2.164,17 2.465,58

1.888,53 2.105,22 2.398,42
1.837,09 2.047,88 2.333,09
1.787,05 1.992,10 2.269,54

A

< 1.701,95 1.897,24 2.161,47
E 1.655,59 1.845,56 2.102,60

1.610,50 1 .795,29 2.045,33
1.566,63 1 .746,39 1.989,62
1.523,96 1.698,82 1.935,43

f) Cargos de nível auxiliar do inciso IV do art. 18 desta Lei
Em R$

CARGQ CLASSE PADRAO 12 JUL 2006 12 JUL 2009 12 JUL 2010
~ EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

Demais cargos de
provimento efetivo,

de

Plano de
Carreiras e Cargos

da PREVIC _ i 1.263,55 1.251,36 1.276,40PccPREvic

1.288,95 1.314,73 1.341,02

""'°' auxmar' 9° ESPECIAL ii 1.276,19 1.262,66 1.306,31



AN Exo iv __
TABELAS DE coRRELAçAo
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a) Tabela I: correlação dos cargos de provimento efetivo da SPC, de nível superior e
intermediário, ocupados em 31 de março de 2008, com os demais cargos de nível

superior e intermediário do Plano de Carreiras e Cargos da PREVIC

siTUAçÃo ATUAL _ _ siTUAçÃo NovA
CARGOS CLASSE PADRAO PADRAO CLASSE CARGOS

ESPECIAL
ESPECIAL

Cargos de provimento
efetivo, de nível superior
e intermediário, do Plano
de Classificação de
Cargos, instituído pela
Lei n° 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, do
Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo,
instituído pela Lei n°
11.357, de 19 de outubro

VI VI

V V

IV IV
C C

Cargos de nível
supeñore

intermediário
do Plano de
Carreiras e

de 2006, e dos Planos
correlatos das autarquias
e fundações públicas, não
integrantes de Carreiras
estruturadas, Planos de
Carreiras ou Planos
Especiais de Cargos,
regidos pela Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990,
pertencentes ao Quadro de-
Pessoal do Ministério da
Previdência Social, que

VI VI

V V

IV IV
B B

PCCPREVIC a que
se

refere o inciso IV
do art. 18 desta Lei

estavam em exercício na.
Secretaria da Previdência
Complementar do
Ministério da Previdência
Social em 31 de março de
2008.

V V

IV IV

A A

C

Cargos da PREVIC-
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b) Tabela ll: correlação dos cargos de provimento efetivo da SPC, de nível auxiliar, o-
cupados em 31 de março de 2008, com os demais cargos de nível auxiliar do Plano de

Carreiras e Cargos da Previc
siTUAçÃo ATUAL _ _ siTUAçÃo NovA

CARGOS CLASSE PADRAO PADRAO CLASSE CARGOS

Cargos de provimento ESPECIAL " _ "
efetivo, de nível _

supenore
intermediário, do W

Plano de Classificação
de Cargos, instituído V

pela Lei n° 5.645, de 10
de dezembro de 1970,

do Plano Geral de
Cargos do Poder C

Executivo, instituído
pela Lei n°11.357, de

19 de outubro de 2006,
e dos Planos

correlatos das |
autarquias e

fundações públicas,
não integrantes de

Carreiras V
estruturadas, Planos |

de Carreiras ou Planos N
Especiais de Cargos
regidos pela Lei n° B

8.112,de 11 de
dezembro de 1990,

pertencentes ao
Quadro de Pessoal do

Ministério da |
Previdência Social,

que estavam em
exercício na Secretaria

da Previdência
Complementar do

Ministério da A
Previdência Social em
31 de março de 2008

IV

VI

V

IV

Cargos de nível
supenore

intermediário do
Plano de

Carreiras e
Cargos da
PREVIC -

PCCPREVIC a que
se

refere o inciso IV
do

art. 18 desta Lei.
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ANEXO V

43
Congresso Nacional

Secretaria de Coordenação
I-fišiislaiziva do Congresso Nacional
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TAXA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - TAFIC
Taxa quadrimestral de acordo com os recursos garantidores por plano de

benefícios administrado pelas entidades fechadas de previdência complementar

Valor em reais dos Recursos Garantidores por plano de benefícios Taxa quígnmestrai

`até 5.000.000,00
$› 15,00.

5.000.000,01até 9.000.000,00) 125,00
té 16.000.000,00 325,00

_De
De 9.000.000,01 a
De 16.000.000,01`até 40.000.000,00 625,00
De 40.000.000,01 até 90.000.000,00 1.625,00De 90.000.000,01..té 200.000.000,00 3.500,00
De 200.000.000,01 até 300.000.000,00 8.000,00
De 300.000.000,01até 500.000.000,00 12.000,00
De 500.000.000,01 até 20.000,00
De 1.000.000.000,01 até

1.000.000.000,0g
2.000.000.000,0 40.000,00

De 2.000.000.000,01até 5.000.000.000,00 80.000,00De 5.000.000.000,01“até 11.000.000.000,00 200.000,00
De 11.000.000.000,01 até 19.000.000.000,00 425.000,00De 19.000.000.000,01`até 26.000.000.0o0,00| 750.000,00

té 35.000.000.000,00 1.025.000,00
De 35 000 000 000 01até 45.000.000.000,00 1.375.000,00
De 26.000.000.000,01 a

De 45:000:000:000:01 até 60.000.000.000,00 1.750.000,00)
Mais de 60.000.000.000,01 2.225.000,00



LEIN2 12-151* ,DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.

Cria a Superintendência Nacional de
Previdência Complementar - PREVIC e
dispõe sobre o seu pessoal; inclui a Câmara
de Recursos da Previdência Complementar na
estrutura básica do Ministério da Previdência
Social; altera disposições referentes a
auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil;
altera as Leis ng 11.457, de 16 de março de
2007, e 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá
outras providências.

“sv Flo PRESIDENTE DA PÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO 1
DA cR1AÇAo DA AUTARQUIA

Art. 19 Fica criada a Superintendência Nacional de Previdência Complementar-
PREVIC, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia administrativa e financeira e
patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da Previdência Social, com sede e foro no Distrito
išederal e atuação em todo o território nacional.

Parágrafo único. A Previc atuará como entidade de fiscalização e de supervisão das
atividades das entidades fechadas de previdência complementar e de execução das políticas para o
regime de previdência complementar operado pelas entidades fechadas de previdência
complementar, observadas as disposições constitucionais e legais aplicáveis.

CAPÍTULQ 11
DAS COMPETENCIAS

Art. 29 Compete à Previc:

I - proceder à fiscalização das atividades das entidades fechadas de previdência
complementar e de suas operações;

II - apurar e julgar infrações e aplicar as penalidades cabíveis;

III - expedir instruções e estabelecer procedimentos para a aplicação das normas
I ` ` área de competência de acordo com as diretrizes do Conselho Nacional dereativas a sua , _

Previdência Complementar, a que se refere o inciso XVIII do art. 29 da Lei n9 10.683, de 28 de
maio de 2003;
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a) a constituição e o funcionamento das entidades fechadas de previdência
complementar, bem como a aplicação dos respectivos estatutos e regulamentos de planos de
beneficios;

b) as operações de fusão, de cisão, de incorporação ou de qualquer outra forma de
reorganização societária, relativas às entidades fechadas de previdência complementar;

c) a celebração de convênios e termos de adesão por patrocinadores e instituidores,
bem como as retiradas de patrocinadores e instituidores; e

d) as transferências de patrocínio, grupos de participantes e assistidos, planos de
beneficios e reservas entre entidades fechadas de previdência complementar;

V - harmonizar as atividades das entidades fechadas de previdência complementar
com as normas e políticas estabelecidas para o segmento;

VI - decretar intervenção e liquidação extrajudicial das entidades fechadas de
previdência complementar, bem como nomear interventor ou liquidante, nos termos da lei;

VII - nomear administrador especial de plano de beneficios específico, podendo
atribuir-lhe poderes de intervenção e liquidação extrajudicial, na forma da lei;

VIII - promover a mediação e a conciliação entre entidades fechadas de previdência
complementar e entre estas e seus participantes, assistidos, patrocinadores ou instituidores, bem
como dirimir os litígios que lhe forem submetidos na forma da Lei n9 9.307, de 23 de setembro de
1996;

IX - enviar relatório anual de suas atividades ao Ministério da Previdência Social e,
por seu intermédio, ao Presidente da Repúbhca e ao Congresso Nacional; e

X - adotar as demais providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos.

§ 19 O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os órgãos de
fiscalização da previdência complementar manterão permanente intercâmbio de informaçõ es e
disponibilidade de base de dados, de forma a garantir a supervisão contínua das operações realizadas
no âmbito da competência de cada órgão.

§ 29 O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice ao fomecirnento de
informações, inclusive de forma contínua e sistematizada, pelos entes integrantes do sistema de
registro e liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela
Comissão de Valores Mobiliários, sobre ativos mantidos em conta de depósito em instituição ou
entidade autorizada à prestação desse serviço.

§ 39 No exercício de suas competências administrativas, cabe ainda à Previc:

I - deliberar e adotar os procedimentos necessários, nos termos da lei, quanto à:

a) celebração, alteração ou extinção de seus contratos; e

b) nomeação e exoneração de servidores;

II - contratar obras ou serviços, de acordo com a legislação aplicável;
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III - adquirir, administrar e alienar seus bens;

IV - submeter ao Ministro de Estado da Previdência Social a sua proposta de
orçamento;

V - criar unidades regionais, nos termos do regulamento; e

VI - exercer outras atribuições decorrentes de lei ou de regulamento.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA BASICA

Art. 39 A Previc terá a seguinte estrutura básica:

I - Diretoria;

II - Procuradoria Federal;

III - Coordenações-Gerais;

IV - Ouvidoria; e

V - Corregedoria.

CAPÍTULO Iv
DA DIRETORIA COLEGIADA

Art. 49 A Previc será administrada por uma Diretoria Colegiada composta por 1
(um) Diretor-Superintendente e 4 (quatro) Diretores, escolhidos dentre pessoas de ilibada reputação
e de notória competência, a serem indicados pelo Ministro de Estado da Previdência Social e
nomeados pelo Presidente da República.

Art. 59 Ao Diretor-Superintendente e aos Diretores é vedado O exercício de
qualquer outra atividade profissional smdical ou de direção político-partidária, salvo a de magistério,
desde que em horário compativel, observadas as demais restrições aplicáveis aos servidores públicos
federais em geral.

Art. 69 O ex-membro da Diretoria fica impedido, por um período de 4 (quatro)
meses, contados da data de sua exoneração, de prestar serviço ou de exercer qualquer atividade no
setor sujeito à atuação da Previc.

Parágrafo único. Durante O período de impedimento, é facultado ao ex-membro da
Diretoria optar:

I - pelo recebimento da remuneração integral do cargo de Diretor, caso comprove
não possuir outra fonte de renda decorrente de atividade remunerada fora das hipóteses previstas no
caput; ou

II - pela diferença entre a remuneração integral e a renda da outra fonte, às quais se
refere O inciso I, caso esta renda seja inferior aquela remuneraçao. E 2 7 -,farm ,§2_2;¿š___.f¡_~f=2~_~\¡:___2-_¿zf¡_¿¡_-_

A Secretaria de Coor'denaçãr.
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Art. 79 Sem prejuízo de outras atribuições previstas em regimento iiitemo, compete
à Diretoria Colegiada da Previc:

I - apresentar propostas e Oferecer informações ao Ministério da Previdência Social
para a fonnulação das políticas e a regulação do regime de previdência complementar operado por
entidades fechadas de previdência complementar;

II - aprovar os critérios e as diretrizes do programa anual de fiscalização no âmbito
do regime operado por entidades fechadas de previdência complementar;

III - decidir sobre a conclusão dos relatórios finais dos processos administrativos,
iniciados por lavratura de auto de infiação ou instauração de inquérito, com a finalidade de apurar
responsabilidade de pessoa fisica ou jurídica, e sobre a aplicação das penalidades cabíveis;

IV - apreciar e julgar, em primeiro grau, as irnpugnações referentes aos lançamentos
tributários da Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar - TAFIC, a que se
refere O art. 12;

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos de suas atividades; e

VI - revisar e encaminhar os demonstrativos contábeis e as prestações de contas da
Previc aos órgãos competentes.

§ 19 As deliberações da Diretoria Colegiada serão tomadas por maioria simples,
presente a maioria de seus membros, cabendo ao Diretor-Superintendente, além do seu voto, O de
quahdade.

§ 29 Considerando a gravidade da infiação, O valor da multa aplicada ou O montante
do crédito cobrado, conforrne dispuser O regulamento, a Diretoria Colegiada poderá delegar as
competências relativas aos incisos III e IV.

CAPÍTULO v __DAS METAS DE GESTAO
Art. 89 O Ministério da Previdência Social estabelecerá metas de gestão e de

desempenho para a Previc, mediante acordo celebrado entre O Ministro de Estado da Previdência
Social e a Diretoria Colegiada da autarquia.

§ 19 As metas de gestão e de desempenho constituir-se-ão no instrumento de
acompanhamento da atuação administrativa da Previc e de avaliação de seu desempenho.

§ 29 As metas deverão referenciar-se ao período mínimo de 1 (um) ano, sendo
periodicamente avaliadas e, quando necessário, revisadas.

Art. 99 As metas de gestão e de desempenho serão acompanhadas e avaliadas por
comissão integrada por representantes indicados pela Casa Civil da Presidência da República, pelo
Ministério da Previdência Social e pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
designados pelo Ministro de Estado da Previdência Social.

I' __ __ _____*___¬ ______

CAPITULO VI I I Congi4e*s9sÍ5'"iIa9EIOrÍä
DOS BENS E DAS RECEITAS _ Secretaria de Coo›'d6rêiaçã:.

I -va
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'Legislativa cio Congresso Naciof .I
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Art. 10. Constituem acervo patrimonial da Previc os bens e direitos de sua
propriedade, os que lhe forem conferidos ou os que venha a adquirir ou incorporar.

Art. ll. Constituem receitas da Previc:

I - dotações consignadas no orçamento geral da União, créditos adicionais,
transferências e repasses que lhe forem conferidos;

II - recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com
entidades, organismos e empresas, púbhcas ou privadas, nacionais ou mtemacionais;

III - receitas provenientes do recolhimento da taxa a que se refere o art. 12;

IV - produto da arrecadação de multas resultantes da aplicação de penalidades
decorrentes de fiscalização ou de execução judicial;

V - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;

VI - valores apurados na venda ou locação de bens, bem como os decorrentes de
publicações, dados e informações técnicas; e

VII - outras rendas eventuais.

cAPÍTULo vii
DA TAXA DE FiscALizAÇAo E coNTRoLE

Art. 12. Fica instituída a Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência
Complementar - TAFIC, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia legahnente atribuído à
Previc para a fiscalização e a supervisão das atividades descritas no art. 29.

§ 19- São contribuintes da Tafic as entidades fechadas de previdência complementar
constituídas na forma da legislação.

§ 29 A Tafic será paga quadrimestralmente, em valores expressos em reais, confoime
tabela constante do Anexo V, e seu recolhimento será feito até o dia 10 (dez) dos meses de janeiro,
maio e setembro de cada ano.

§ 39 Os valores relativos à Tafic não pagos na forma e prazo determinados sofrerão
acréscimos de acordo com a legislação aphcável aos débitos em atraso relativos a tributos e
contribuições federais.

§ 49 Em caso de pagamento com atraso da Tafic, incidirá multa de mora de 20%
(vinte por cento) sobre o montante devido, que será reduzida a 10% (dez por cento) se o pagamento
for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do vencimento.

§ 59 A Tafic será recolhida ao Tesouro Nacional, em conta vinculada à Previc, por
intermédio de estabelecimento bancário integrante da rede credenciada.

r CAEÍTULO VIH Ccir'|g.r'ess'o í\.a‹;l«;›ii
DOS ORGAOS COLEGIADOS j Secri:-taâfia de Coordenziçäf..
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Art. 13. O Conselho de Gestão da Previdência Complementar, órgão da estrutura
básica do Ministério da Previdência Social, passa a denominar-se Conselho Nacional de Previdência
Complementar, que exercerá a função de órgão regulador do regime de previdência complementar
operado pelas entidades fechadas de previdência complementar.

Art. 14. O Conselho Nacional de Previdência Complementar contará com 8 (oito)
integrantes, com direito a voto e mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, sendo:

I - 5 (cinco) representantes do poder público; e

II - 3 (três) indicados, respectivamente:

a) pelas entidades fechadas de previdência complementar;

b) pelos patrocinadores e instituidores; e

c) pelos participantes e assistidos.

Art. 15 . Fica criada, no âmbito do Ministério da Previdência Social, a Câmara de
Recursos da Previdência Complementar, instância recursal e de julgamento das decisões de que
tratam os incisos III e IV do art. 79, cujo pronunciamento encerra a mstância administrativa,
devendo ser tal decisão e votos publicados no Diário Oficial da União, com segredo da identidade
dos autuados ou investigados, quando necessário.

§ 19 A Câmara de Recursos da Previdência Complementar será composta por 7
(sete) integrantes, com direito a voto e mandato de 2 (dois) anos, pemiitida uma recondução, sendo:

I - 4 (quatro) escolhidos entre servidores federais ocupantes de cargo efetivo, em
exercício no Ministério da Previdência Social ou entidades a ele vinculadas; e

II - 3 (três) indicados, respectivamente:

a) pelas entidades fechadas de previdência complementar;

b) pelos patrocinadores e iiistituidores; e

c) pelos participantes e assistidos.

§ 29 Os membros da Câmara de Recursos da Previdência Complementar e
respectivos suplentes serão designados pelo Ministro de Estado da Previdência Social.

Ait. 16. As regras de organização e funcionamento do Conselho Nacional de
Previdência Complementar e da Câmara de Recursos da Previdência Complementar serão definidas
em regulamento.

§ 19 O Conselho Nacional será presidido pelo Ministro de Estado da Previdência
Social, e a Câmara de Recursos, por um dos servidores referidos no inciso I do § 1- do art. 15, por
designação daquela autoridade, cabendo-lhes exercer, além do voto ordinário, também o voto de
quafidade.

§ 29 Os membros da Câmara de Recursos deverão ter formação superior completa e
experiência comprovada ein matéria jurídica, gerencial, financeira, contábil, atuarial, de fiscalização
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ou de auditoria, que mantenha estreita relação com O segmento de previdência complementar de que
trata esta Lei.

CAPÍTULO ix
Do QUADRO DE PESSOAL E DOS SERVIDORES

Art. 17. Fica criado O Plano de Carreiras e Cargos da Previc no seu Quadro de
Pessoal, composto por cargos de provimento efetivo regidos pela Lei n9 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.

Art. 18. O Plano de Carreiras e Cargos da Previc - PCCPREVIC é composto pelas
seguintes Carreiras e cargos:

I - Carreira de Especialista em Previdência Complementar, composta do cargo de
Especialista em Previdência Complementar, de iiível superior, com atribuições de alto nível de
complexidade voltadas para as atividades especializadas de análise, avaliação e supervisão para fins
de autorização, a que se refere O art. 33 da Lei Complementar n9 109, de 29 de maio de 2001, de
compatibilização, de controle e supervisão do regime de previdência complementar, operado por
entidades fechadas de previdência complementar, bem como para a implementação de políticas e
para a realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

II - Carreira de Analista Administrativo, composta do cargo de Analista
Administrativo, de iiível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades
administrativas e logísticas de nível superior relativas ao exercício das competências constitucionais
e legais a cargo da Previc, fazendo uso dos equipamentos e recursos disponíveis para a consecução
dessas atividades;

III - Carreira de Técnico Administrativo, composta do cargo de Técnico
Administrativo, de nível intermediário, com atribuições voltadas para O exercício de atividades
administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo
da Previc, fazendo uso dos equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas
atividades; e

IV - demais cargos de provimento efetivo de nível superior, intermediário e auxiliar,
cujos titulares se encontravam em exercício na Secretaria de Previdência Complementar do
Ministério da Previdência Social em 31 de março de 2008.

§ 19 Os cargos efetivos de que trata este artigo estão estruturados ein Classes e
Padrões, na forma do Anexo I.

§ 29 As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão
estabelecidas em decreto.

Art. 19. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de que tratam os incisos I a III
do art. 18 dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, observados os
seguintes critérios de escolaridade:

I - para os cargos de nível superior, será exigido diploma de nível superior, em nivel
de graduação e habilitação específica; e
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II - para os cargos de nível intermediário, será exigido ceitificado de conclusão de
ensino médio, ou equivalente, e habilitação específica, quando for o caso, conforme as atribuições
do cargo.

§ 19 O concurso público referido no caput poderá ser realizado por área de
especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for O caso, curso de formaçao,
conforme dispuser o edital de abertura do certame, obseivada a legislação específica,

§ 29 O concurso público será realizado para provimento efetivo de pessoal no
padrão inicial da classe inicial de cada cargo.

§ 39 O edital disporá sobre as características de cada etapa do concurso público, a
experiência profissional exigida e os critérios eliminatórios e classificatórios.

Art. 20. O desenvolvimento do servidor nos cargos de provimento efetivo do
PCCPREVIC ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 19 Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor de um
padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem
do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe imediatamente superior,
observando-se os seguintes requisitos:

I - para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício mi'nimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em
cada padrão; e ‹ _

b) resultado médio superior a 80% (oitenta por cento) do limite máximo da
pontuação em avaliações de desempenho individual, de que trata o art. 27, no interstício
considerado para a progressao; e

ÉII - para fins de promoçao:

a) cumprimento do interstício minimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no
último padrão de cada classe;

b) resultado médio superior a 90% (noventa por cento) do limite máximo da
pontuação nas avaliações de desempenho individual, de que trata O art. 27, no interstício
considerado para a promoção;

c) participação em eventos de capacitação com carga horária mínima estabelecida em
regulamento; e

d) existência de vaga.

§ 29 Os interstícios estipulados nos incisos I e II do § 19 serão:

I - computados em dias, descontados os afastamentos remunerados que não forem
legalmente considerados de efetivo exercício; e

II - suspensos, nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, e retomados
a partir do retorno à atividade.
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§ 39 Na contagem do interstício necessário ao desenvolvimento do servidor nos
cargos de que trata O inciso IV do art. 18, será aproveitado O tempo computado da data da última
progressão ou promoção até a data da regulamentação a que se refere O art. 21.

§ 49 Para os fins do disposto no § 39, não será considerado como progressão ou
promoção O enquadramento decorrente da aphcação desta Lei.

§ 59 O quantitativo máximo de cargos por classe, referidos nos incisos I a III do art.
18, é de:

I - até 30% (trinta por cento) do total de cargos da Carreira na classe A;

II - até 27% (vinte e sete por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe B;

III - até 23% (vinte e três por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe C;
e

IV - até 20% (vinte por cento) do total de cada cargo da Carreira na classe Especial.

§ 69 Para fins do cálculo do total de vagas disponíveis por classe para promoção, O
quantitativo de cargos cujos titulares estejam posicionados na classe há mais de 10 (dez) anos será
somado às vagas existentes, observado O limite de cada classe conforme estabelecido nos incisos I a
IV do § 59.

§ 79 O titular de cargo integrante das Carreiras de que tratam os incisos I a III do
art. 18 que permanecer por mais de 15 (quinze) anos posicionado em uma mesma classe, desde que
tenha obtido, durante pelo menos 2/3 (dois terços) do período de permanência na classe, percentual
na avaliação de desempenho individual suficiente para progressão com 18 (dezoito) meses de efetivo
exercício, Será automaticamente promovido à classe subsequente.

§ 89 O disposto no § 79 não se aplica à promoção para a classe Especial.

§ 99 Os limites estabelecidos no § 59 poderão ser redistribuídos por ato do Ministro
de Estado da Previdência Social, para Os primeiros 10 (dez) anos contados da data de publicação
desta Lei, para permitir maior alocação de vagas nas classes iniciais e O ajuste gradual do quadro de
distribuição de cargos por classe.

Art. 21. Os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que trata
O art. 20 serão regulamentados por decreto.

Art 22 Até que seja editado O decreto a que se refere O art. 21, as progressões
funcionais e as promoções cujas condições tenham sido implementadas serao concedidas
observando-se, no que couber, as normas aphcáveis aos servidores do Plano de Classificaçao de

0Cargos, instituído pela Lei n- 5.645, de 10 de dezembro de 1970.

Art. 23. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade na
Superintendência de Previdência Complementar - GDAPREVIC, devida aos servidores ocupantes
dos cargos de que tratam os incisos I a III do ait. 18, e a Gratificação de Desempenho dos Cargos
do PCCPREVIC - GDCPREVIC, devida aos servidores ocupantes dos cargos de que trata O inciso
IV daquele artigo. `
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Parágrafo único. As gratificações criadas no caput somente serão devidas quando O
seividor estiver em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nas unidades
da Previc.

Art. 24. A GDAPREVIC e a GDCPREVIC serão pagas observando-se os seguintes
limites:

I - máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e

II - míniino de 30 (trinta) pontos por servidor.

Art. 25. A pontuação a que se referem as gratificações será assim distribuída:

I - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho
institucional; e

II - até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenlio
individual.

Parágrafo único. Os valores a serem pagos a título de GDAPREVIC e
GDCPREVIC serão calculados multiplicando-se O somatório dos pontos auferidos nas avaliações de
desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo II, fixado para cada
cargo, nível, classe e padrão.

Art. 26. A avaliação de desempenho institucional visa a aferir O desempenho do
órgão no alcance dos objetivos Orgaiiizacionais, podendo considerar projetos e atividades
prioritárias e características específicas compatíveis com as suas atividades.

Art. 27. A avaliação de desempenho individual visa a aferir O desempenho do
servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para O alcance
dos Objetivos organizacionais.

Art. 28. A avaliação individual terá efeito fiiianceiro apenas se O servidor tiver
penrianecido em exercício de atividades inerentes ao respectivo cargo por, no míiiimo, 2/3 (dois
terços) de um período completo de avaliação.

§ 19 A média das avaliações de desempenho individual do conjunto de servidores do
PCCPREVIC não poderá ser superior ao resultado da avaliação de desempenho institucional.

§ 29 O servidor ativo beneficiário da GDAPREVIC ou GDCPREVIC que obtiver
avaliação de desempenho individual igual ou inferior a 10 (dez) pontos não fará jus à parcela
referente à avaliação de desempenho institucional do período de avaliação.

§ 39 O servidor ativo beneficiário da GDAPREVIC ou GDCPREVIC que obtiver na
avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor
máximo desta parcela será imediatamente submetido _a processo de capacitação ou de análise da
adequação funcional, conforme O caso, sob responsabilidade da Previc.

_ §_ 49 A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados
obtidos na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a adoção de medidas que possam
propiciar a melhoria do desempenho do servidor.
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Art. 29. Ato do Poder Executivo disporá sobre Os critérios gerais a serem
observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da
GDAPREVIC e da GDCPREVIC.

Parágrafo único. Os critérios e os procedimentos específicos de avaliação
institucional e individual e de concessão da GDAPREVIC e da GDCPREVIC serão estabelecidos
em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, observada a legislação pertinente.

Art. 30. As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente em ato da
Diretoria Colegiada da Previc.

§ 19 As metas referidas no caput devem ser objetivamente mensuráveis e
diretamente relacionadas às atividades da Previc, levando-se em conta, no momento de sua fixação,
Os íiidices alcançados nos exercícios anteriores, quando houver histórico.

§ 29 As metas de desempenho institucional e os resultados apurados a cada período
serão amplamente divulgados pela Previc, inclusive no seu sítio eletrônico.

§ 39 As metas poderão ser revistas na hipótese de superveniência de fatores que
tenham influência sigmficativa e direta na sua consecução, desde que a própria entidade não tenha
dado causa a tais fatores.

§ 49 O ato a que se refere O art. 29 definirá O percentual míiiiino de alcance das
metas abaixo do qual as parcelas da GDAPREVIC e da GDCPREVIC correspondente à avaliação
institucional serão iguais a zero, sendo os percentuais de gratificação distribuídos proporcionahnente
no intervalo entre esse limite e O índice máximo de alcance das metas.

Art. 31. As avaliações referentes aos desempenhos individual e institucional serão
apuradas anuahnente e produzirão efeitos financeiros mensais por igual período.

§ 19 O primeiro ciclo de avaliações de desempenho individual e iiistitucional
implementado a partir da publicação desta Lei poderá ter sua duração reduzida em função das
peculiaridades da Previc, mediante ato da sua Diretoria Colegiada. `

§ 29 As referidas avaliações serão processadas no mês subsequente ao término do
período avaliativo, e seus efeitos finaiiceiros iniciarão no mês segumte ao de processamento das
avaliações.

Art 32 Até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das
avaliações de desempenho e processados os resultados do primeiro período de avaliação de

REVIC l devido dedesempenho, para fiiis de atribuição da GDAPREVIC e da GDCP , O va or
pagamento mensal por servidor ativo sera correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados os
respectivos cargos, níveis, classes e padrões.

9 ' § 19 O resultado da primeira avaliação de desempenho gerará efeitos financeiros a
partir do início do primeiro ciclo de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas
a maior ou a menor.

§~ 29 Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício,
sem prejuizo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, O servidor
continuará percebendo a GDAPREVIC ou GDCPREVIC em valor correspondente ao da última
pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação apos O retorno.
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§ 39 O disposto no § 29 não se aplica aos casos de cessão.

§ 49 O disposto neste artigo aplica-se ao ocupante de cargo de Natureza Especial e
de cargos em comissão.

Art. 33. Até que seja processada a sua primeira avaliação de desempenho individual
que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha
retornado de licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDAPREVIC ou da
GDCPREVIC no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a
80 (oitenta) pontos.

Art. 34. O titular de cargo efetivo do PCCPREVIC em efetivo exercício na Previc,
quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores-DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, fará jus à GDAPREVIC ou à
GDCPREVIC calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da
avaliação institucional do período.

Parágrafo único. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do
cargo efetivo, o servidor que faça jus à GDAPREVIC ou à GDCPREVIC continuará a perceber a
respectiva gratificação de desempenho em valor correspondente ao da última pontuação atribuída,
até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 35. O ocupante de cargo efetivo do PCCPREVIC que não se encontre
desenvolvendo atividades na PREVIC somente fará jus à GDAPREVIC ou GDCPREVIC:

I - quando cedido para a Presidência, Vice-Presidência da República, Ministério da
Previdência Social ou requisitado para órgão da Justiça Eleitoral, situação na qual perceberá a
respectiva gratificação de desempenho calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse
em efetivo exercício na Previc;

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos dos
indicados no inciso I, o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6,
DAS-5, DAS-4 ou equivalentes, perceberá a respectiva gratificação de desempenho calculada com
base no resultado da avaliação institucional do período; e

III - quando cedido para outro órgão, em cumprimento ao disposto em legislação
específica, na forma do inciso I.

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido neste artigo será a da
Previc.

Art. 36. A GDAPREVIC e a GDCPREVIC não poderão ser pagas cumulativamente
com quaisquer outras gratificações ou vantagens que tenham como filndamento o desempenho
profissional, individual, coletivo ou institucional ou a produção ou superação de metas,
independentemente da sua denominaçao ou base de calculo.

Art. 37. Para fins de incorporação da GDAPREVIC ou da GDCPREVIC aos
proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:
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I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de
2004, a gratificação será correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo do
respectivo nível, classe e padrão; e

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de
2004:

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o
disposto nos arts. 39 e 69 da Emenda Constitucional n9 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 39
da Emenda Constitucional n9 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual constante no
inciso I; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o
disposto na Lei n9 10.887, de 18 de junho de 2004.

Art. 38. A estrutura remuneratória das Carreiras e cargos integrantes do
PCCPREVIC compõe-se de: 1

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária Complementar -
GDAPREVIC, nos termos do art. 24; e

III - Gratificação de Desempenho dos Cargos do PCCPREVIC - GDCPREVIC, nos
tennos do art. 24.  

Art. 39. Os servidores integrantes do PCCPREVIC não fazem jus à percepção das
seguintes gratificações:

I - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada n9 13, de 27 de
agosto de 1992;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA de
que trata a Lei n9 10.404, de 9 de janeiro de 2002; e

III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI de que trata a Lei n9 10.698, de 2 de
julho de 2003.

Art. 40. Os padrões de vencimento básico das Carreiras e cargos do PCCPREVIC
são os constantes do Anexo III.

Art. 41. Ficam, automaticamente, enquadrados no PCCPREVIC, nos termos desta
Lei, os servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de nível superior, intermediário e
auxiliar do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de
1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, instituído pela Lei n9 11.357, de 19 de
outubro de 2006, e dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de
Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei n9
8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência
Social, que estavam em exercício na Secretaria da Previdência Complementar daquele Ministério em
31 de março de 2008, mantidas as denominações e as atribuições do cargo, bem como os requisitos
de formação profissional e a posição relativa na tabela de correlação, de acordo com o Anexo IV.
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§ 19 É vedada a mudança do nível do cargo ocupado pelo servidor em decorrência
do disposto nesta Lei.

. _ § 29 Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do Ministério
da Previdência Social à disposição da Secretaria de Previdência Complementar em 31 de dezembro
de 2007, quando estiverem vagos, serão transformados em cargos das Carreiras referidas nos incisos
I a III do art. 18, respeitado o respectivo nível.

Art. 42. O enquadramento dos cargos no PCCPREVIC não representa, para
qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos
e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de
enquadramento.

Art. 43. É vedada a redistribuição de cargos do PCCPREVIC para outros órgãos e
entidades da administração pública federal, bem como a redistribuição de outros cargos para o
Quadro de Pessoal da Previc.

Art. 44. É de 40 (quarenta) horas semanais a carga horária de trabalho dos
integrantes do PCCPREVIC, ressalvados os casos amparados por legislação específica.

Art. 45. É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes
dos cargos do PCCPREVIC com outras vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus
em virtude de outros Planos de Carreiras ou de Classificação de Cargos.

Art. 46. Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas, mantida a
respectiva situação na tabela remuneratória no momento da aposentadoria ou da instituição da
pensão, respeitadas as alterações relativas a posicionamento decorrentes de legislação específica.

Art. 47. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos inativos e aos
pensionistas não poderá miplicar redução de remuneração, proventos e pensões.

§ 19 Na hipótese de redução de remuneração, provento ou pensão decorrente da
aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominahriente Identificada -
VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da reorganização ou
reestruturação das Carreiras, da reestruturação de tabela remuneratória, concessão de reajustes,
adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza, confonne o caso.

§ 29 A VPNI estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral
da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 48. Além dos princípios, deveres e vedações previstos na Lei n9 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, aplicam-se aos servidores em exercício na Previc:

I - o dever de manter sigilo quanto às operações da entidade fechada de previdência
complementar e às informações pessoais de participantes e assistidos, de que tiverem conhecimento
em razão do cargo ou função, sem prejuízo do disposto no art. 64 da Lei Complementar n9 109, de
29 de maio de 2001, e na legislação correlata; e
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a) prestar serviços, ainda que eventuais, a entidade fechada de previdência
complementar, exceto em caso de designação específica para exercício de atividade de competência
da Previc;

b) fiimar ou manter contrato com entidade fechada de previdência complementar,
exceto na qualidade de participante ou assistido de plano de beneficios; e

c) exercer suas atribuições em processo administrativo em que seja parte ou
interessado, em que haja atuado como representante de qualquer das partes ou no qual seja
interessado parente consanguírieo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, cônjuge
ou companheiro, bem como nas demais hipóteses da legislação, inclusive processual.

§ 19 A inobservância do dever previsto no inciso I é considerada falta grave,
sujeitando o infrator à pena de demissão ou de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, de que
tratam os arts. 132 e 134 da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 29 As infrações das vedações estabelecidas no inciso II são punidas com a pena de
advertência, suspensão, demissão ou cassação de aposentadoria, de acordo com a gravidade,
conforme o disposto nos arts. 129, 130 e seu § 29, 132 e 134 da Lei n9 8.112, de ll de dezembro de
1990.

§ 39 As disposições deste artigo aplicam-se aos Procuradores Federais responsáveis
pela representação judicial e extrajudicial da Previc, pelas suas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, bem como pela apuração da liquidez e certeza de seus créditos.

§ 49 O disposto no inciso I não se aplica ao servidor por dar conhecimento a
qualquer autoridade hierarquicamente superior de informação concernente a prática de crime,
descumprimento de disposição legal ou ato de improbidade.

Art. 49. O Procurador-Geral Federal definirá a distribuição de cargos de Procurador
Federal na Procuradoria Federal de que trata o inciso II do art. 39.

Art. 50. Ficam criados, na Carreira de Procurador Federal de que trata o art. 35 da
Medida Provisória n9 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, regidos pelas leis e normas próprias a ela
aplicáveis, 40 (quarenta) cargos de Procurador Federal.

Art. 51. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Previc:

I - na Carreira de Especialista em Previdência Complementar, 100 (cem) cargos de
Especialista em Previdência Complementar;

II - na Carreira de Analista Administrativo, 50 (cinquenta) cargos de Analista
Administrativo; e

III - na Carreira de Técnico Administrativo, 50 (cinquenta) cargos de Técnico
Administrativo.

Art. 52. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, destiriados à estruturação da
Previc, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: 1
(um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 14 (quatorze) DAS-4, 38 (trinta e oito) DAS-3, 29 (vinte e nove)
DAS-2 e 13 (treze) DAS-1.
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§ 19 (VETADO)

§ 29 (VETADO)

cAi>Íi§ULo X
DisPosiÇoEs GERAIS

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os
saldos orçamentários do Ministério da Previdência Social, uma vez atendidas as necessidades de
reestruturação deste, para fazer frente às despesas de estruturação e manutenção da Previc,
utilizando-se das dotações orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e administrativas,
observadas as mesmas ações orçamentárias e grupos de despesas previstos na lei orçamentaria.

§ 19 Serão transferidos para a Previc os acervos técnico e patrimonial, bem como as
obrigações e direitos do Ministério da Previdência Social correspondentes às atividades a ela
atribuídas.

§ 29 Os processos administrativos em tramitação no Conselho de Gestão da
Previdência Complementar e na Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da
Previdência Social, respeitadas as competências mantidas no âmbito das unidades do referido
Ministério, serão transferidos para a Câmara de Recursos da Previdência Complementar e para a
Previc, respectivamente.

Art. 54. Ficam redistribuídos para a Previc os cargos efetivos do Quadro de Pessoal
do Ministério da Previdência Social existentes na Secretaria de Previdência Complementar em 31 de
março de 2008.

Art. 55. As competências atribuídas à Secretaria de Previdência Complementar do
Ministério da Previdência Social, por meio de ato do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar, do Conselho Monetário Nacional e de decretos, ficam automaticamente transferidas
para a Previc, ressalvadas as disposições em contrário desta Lei.

Art. 56. A Advocacia-Geral da União e o Ministério da Previdência Social
promoverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei,
levantamento dos processos judiciais em curso envolvendo matéria de competência da Previc, que,
decorrido esse prazo, sucederá a União em tais ações.

§ 19 Após o decurso do prazo de que trata o caput, a Advocacia-Geral da União
peticionará perante o juízo ou tribunal em que traniitarem os processos, informando da sucessão de
partes.

§ 29 Durante o prazo previsto no caput, a União continuará parte legítirna e a
Advocacia-Geral da União acompanhará os feitos e praticará os atos processuais necessários.

Art. 57. Incluem-se entre as entidades fechadas de previdência complementar
tratadas nesta Lei aquelas de natureza pública referidas no art. 40 da Constituição Federal.

Art. 58. Até que sejam publicados os regulamentos referentes à entidade e aos
Órgãos colegiados de que tratam os arts. 19, 14 e 15, a Secretaria de Previdência Complementar e o
Conselho de Gestão da Previdência Complementar continuarão desempenhando suas atribuições em
conforrnidade com a legislação vigente na data anterior à da publicação desta Lei.
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Art. 59. A implementação dos efeitos financeiros decorrentes do disposto nesta Lei
nos exercícios de 2009 e 2010 fica condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e
financeira para a realização da despesa em montante igual ou superior à estimativa feita, nos termos
do art. 17 da Lei Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000, por ocasião da publicação desta Lei.

§ 19 A demonstração da existência de disponibilidade orçamentária e firianceira de
que trata o caput caberá aos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Fazenda, a ser apresentada até 60 (sessenta) dias anteriores ao início dos efeitos fiiianceiros
referidos no caput.

§ 29 O comportamento da receita corrente líquida e as medidas adotadas para o
cumprimento das metas de resultados fiscais no período considerado poderão ensejar a antecipação
ou a postergação dos efeitos financeiros referidos no caput, em cada exercício financeiro,
condicionadas à edição de lei específica.

__ CAPÍTULO xiDA ADEQUAÇAO DE NORMAS CORRELATAS
Art. 60. O art. 11 da Lei n9 11.457, de 16 de março de 2007, passa vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. ll. . ................................................................................................................ ..
C O U I O I I O I O I I O O O I I O C O I O C I O I I I I I I I Ó I I I O C O I I U O Q I I C U I I Í I I Í I I I I Í Í I I O Í I I Ú O I I I C I Ú . Í Í I O Ú I I U C O I O I O I Ú U C Ú O O . I I O I I I Ç O O I O C O O O O U Í O O O Í I I Ú C . . I . I I Í I O I I I I I I I O II

§ 29 O Poder Executivo poderá fixar o exercício de até 385 (trezentos e oitenta e
cinco) Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil no Ministério da Previdência Social ou
na Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, garantidos os
direitos e vantagens inerentes ao cargo, lotação de origem, remuneração e gratificações,
ainda que na condição de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança.

§ 39 Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 29
executarão, em caráter privativo, os procedimentos de fiscalização das atividades e
operações das entidades fechadas de previdência complementar, de competência da Previc,
assim como das entidades e fundos dos regimes próprios de previdência social.

§4Q ......................................................................................................................... ._
Q 0 O 0 O I O Q ¢ 0 0 0 Q | Q I o Q | Q Q 0 0 0 Q Q Q 0 Q 0 u u I Q Q U 0 0 Q Q U O 0 0 0 0 Q D Q I Q Q I O u Q 0 n Q 0 C o O I Q Q n Q O Q Q I o u Q c n 0 O u 0 Q I G Q 0 Q 0 u u o O o Q U Q Q 0 Q Q U o Q O Q › Q c Q 0 I Q O Q Q 0 O 0 G 0 o O 0 ¢ O I c Q n 0 Q n Q o Q u o Q n Q no

III - lavrar ou propor a lavratura de auto de infração;

IV - aplicar ou propor a aplicação de penalidade administrativa ao responsável por
infração objeto de processo administrativo decorrente de ação fiscal, representação,
denúncia ou outras situações previstas em lei.

§ 59 Na execução dos procedimentos de fiscalização referidos no § 39, ao Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil é assegurado o livre acesso às dependências e às
informações dos entes objeto da ação fiscal, de acordo com as respectivas áreas de
competência, caracterizando-se embaraço à fiscalização, punível nos termos da lei, qualquer
dificuldade oposta à consecução desse objetivo.
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§ 69 É facultado ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a que se refere o §
29 exercer, em caráter geral e concorrente, outras atividades inerentes às competências do
Ministério da Previdência Social e da Previc.

§ 79 Caberá aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício na
` créditos pelo não recolhimento daPrevic constituir em nome desta, mediante lançamento, os

Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar - TAFIC e promover a sua
cobrança administrativa.” (NR)

Art. 61. O inciso XVIII do art. 29 da Lei n9 10.683, de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

1 29. _ ............................................................. ..
Í I I O I . I I I I O I I O I O I I U .I

' " ` S ial o Conselho Nacional de PrevidenciaXVIII - do Ministerio da Previdencia oc
P idência Social, o Conselho Nacional de Previdencia

d )
Social, o Conselho de Recursos da rev

^ a de Recursos da Previdência Complementar e até 2 ( uasComplementar, a Camar
Secretarias;

............................................................................. .. ” (NR)

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE
CARREIRAS E CARGOS DA PREVIC - PCCPREVIC

a) Tabela I: Carreira de Especialista em Previdência Complementar, composta do
cargo de Especialista em Previdência Complementar, de nível superior

CARGO CLASSE mwmm

Especialista em Previdência Complementar

IV
ESPECIAL in É

II

1. I
IV

C III \

II
I 'T
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IV

B III
II

I
IV

A III
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b) Tabela II: Carreira de Analista Administrativo, composta do cargo de Analista
Administrativo, de nível superior

-4CARGO CLASSE PADRAO

` ` Iv `
ESPECIAL III

IIS
I

` Iv
C III

` II
Analista Administrativo \ I

IV
B III

l

II

I. I I
IV

A III

II

I
\ INICIAL I

c) Tabela III: Caneira de Técnico Administrativo, composta do cargo de Técnico
Administrativo, de nível intermediário

cARco , cLAssE PADRAO
IV

ESPECIAL III

II

` I
IV

C IIII L
II

Técnico Administrativo I

IV
B III

II
l

Í I
` IV

A E III
Ú II

I
T Ú INICIAL C\ I
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d) Tabela IV: Demais cargos de `provimento efetivo, de nível superior e
intermediário do Plano de Carreiras e Car o d

CARGO

g s a PREVIC - PCCPREVIC

CLASSE

ESPECIAL

C

Demais cargos de provimento
efetivo, de nível superior e
intermediário do Plano de

_ PADRÃO
III

PII
I

VI
V
IV

III

II
_ I

Carreiras e Cargos da
PREVIC - PCCPREVIC

I

A

VI
¡ v

B , Iv I
III

7 II
I I I

V
_ Iv

IIII
II

e) Tabela V' Demais ca

I ,`

. rgos de provimento efetivo, de nível auxiliar do Plano de
Carreiras e Cargos da PREVIC - PCCPREVIC

CARGO CLASSE
Demais cargos de provimento efetivo, de nível

auxiliar do Plano de Carreiras e Cargos da ESPECIAL
PREVIC - PCCPREVIC

PADRÃO
III
II
I
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TABELAS DEAVALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE NA
SUPERINTENDENCIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - GDAPREVIC E DA GRATIFICAÇÃO

ANEXO II

DE DESENIPENHO DOS CARGOS DO PCCPREVIC - GDCPREVIC

a) Tabela I: Valor do ponto da GDAPREVIC para a Carreira de Especialista em
Previdência Complementar

EmR$
CARGO CLASSE APADRÃO EFEITOS PDIANCEIROSAPARTIR DE p

I ` IQ 2010 `IQJUL 2003 , IQJUL 2009 JUL

Especialista
em Previdência
Complementar

ESPECIAL
Í 67,00 , 74,50 79,45

66,43 73 ,76 1 78,66
, 65 ,86 73 ,O3 77,88

65,30 72,31 ` 77,ll

C
` 64,65 71,56 76,3 5

64,10 , 70,85 A 75,59
63,55 70,15 74,84

` 63,01 69,46 74,10

B
62,39 L ós,74 6 73 ,37

, 61,86 68,06 72 ,64
61,33 67,39 71,92

` 60,81 66,72 71,21

A
60,21 , óó,03 p 70,50

I 59,70 65,38 69,80
59,19 64,73 p 69,11

64,09 68,43 ,
INICIAL

5 8,69
II 53,12 , 63,48 67,74
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b) Tabela II: Valor do ponto da GDAPREVIC para a Carreira de Analista
Administrativo

EmR$

IQJULZOO8 J IQJULZOO9 IQJULZOIO L

CARGO CLASSE PADRÃO L EFEITOS FIIIANCEIROS A PARTIR DE

Analista Administrativo

ESPECIAL
Iv W 67,0000 67,7950

p-.t-1 2

68,3270
66,6061 66,6834 66,4864
66,1431 66,2 l 99 66,0242
65,6833 65,7596 65,5653

ÍI C 64,7126 64,7878 64,5963
64,2628 64,33 74 64,l473
63,8161 63,8902 63,70l4
63,3 725 63,4461 63,2586

B
62,43 59 62,5084 62,3237
62,0019 62 ,0739 61,8905
6l,5709 61 ,6424 6 1,4603
61,1429 61,2139 6l,033O

A
60,23 93 60,3093 60,l3ll
59,8206 59,8901 59,7131
59,4047 59,4737 59,2980
58,99l8 59,0603 58,8858

INICIAL 58,1200 58,l875 58,2920

c) Tabela III: Valor do ponto da GDAPREVIC Carreira de Técnico Administrativo

EmR$
CARGO CLASSE ` PADRÃO L EFEITOS PINANCEIROSAPARTIR DE

I I
IQJULZOOS IQJULZOO9 l°~JUL20l0

ESPECIAL ,
33,5300 35,6008 36,9724
33,0785 34,9479 35 ,7699
32,589? 34,43 14 35,24l2
32,l080 33 ,9226 34,7204I

Técnico Administrativo ,

C
3l,l729 32_,9345 33,7092
30,7l22 32,4478 33,2ll0
30,2583 3l,9683 32,7202L

29,s1I1 3 1,4959 32,2366

B
28,9428 30,5785 3l,2977L

I
28,5l5l 30,1266 303352
28,0937 29,681-4 30,3795
216735 29,2427 29,9305

loI

A
26,s724 2s,39I0 29,0588

A-I

26,4752 27,97l4 2s,6293
26,0s40 27,55s1 282062I

I 25,6985 27,I50s 27,7894
INICIAL 24,9500

__I 26,3600 26,9,s00
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d) Tabela IV: Valor do ponto da GDCPREVIC para os demais cargos de nível
superior do PCCPREVIC

EmR$

CARGO CLASSE PADRÃO EFEITOS FDIANCEIROS A PARTIR DE ,_
IQJUL 2008 lQJUL2009 IQJULZOIO

ESPECIAL

47,76 53,24 60,66
46,14 51,44 59,94

4458 4930 p5923

Demais cargos de
provimento efetivo, de

nível superior, do Plano de

C

42,06 46,89 58,18
40,64 45,30 57,49

39,27 43J7 56,81
37,94 4229 56,14
36,66 4036 55,47
35,42 39,48 54,81

Carreiras e Cargos da
PREVIC - PCCPREVIC

B

33,42 37,25 53 ,84
32,45 36,17 52,27

31,50 35,12 50,75

30,58 34,10 49,27
2969 33,11 47,83
28,83 32,15 46,44

A

27,20 30,33 4562
26A1 2935 44,29

25,64 28,59 4300
24,89 27,76 41,75

24,17 26,95 40,53

IPJ05 PI :P
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e) Tabela V: Valor do ponto da GDCPREVIC para os demais cargos de nível
intermediário do PCCPREVIC

Em R$
CARGO ` CLASSE ` PADRÃO _ EFEITOS FINANCEIROSAPARTIR DE

IQJULZOO8 IQJULZOO9 _ IQJULZOIO

ESPECIAL
27,44 30,59 34,35 _
26,64 29,87 34,07 _
25,86 29,17 I 33,30 A

Demais cargos de
provimento efetivo, de
nível intermediário, do

C __

24,63 27,78 31,37 _
23,91 27,13 31,15
23,21 26,49 30,45
22,53 25,87 29,77 _
21,87 25,26 29,10 _
21,23 24,67 23,45 _

Plano de Carreiras e
Cargos da

PREVIC - PCCPREVIC
B L

I

20,22 23,50 27,22
19,63 22,82 26,43
19,06 22,16 25,66 ,_
l8,5O 21,51 24,91
17,96 20,88 24,13
l 7,44 20,27 23,48

A

16,61 19,30 22,47 ,
16,13 18,74 21,82
15,66 18,19 21,18
l5,2O 17,66 20,56 `
14,76 17,15 19,96 ,_

Í) Tabela VI: Valor do ponto da GDCPREVIC para Os demais cargos de nível
auxiliar do PCCPREVIC

Em R$
CARGO E CLASSE , PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

`1flJUL 2003 *13JUL2009 IQJUL2 0
efetivo, de nível

Carreiras e

PREVIC - PCCPREVIC

Demais cargos de provimento In 9 69 IO 63
Ol

11,63
auxiliar, do Plano de ESPECIAL H 9,14 10,42

ll,4O

C“g°Sdfi I I _ 3,96 10,22 ll,l8
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TABELAS DE VENCIMENTO BASICO DO PCCPREVIC

a) Carreira de Especialista em Previdência Complementar

.i,..

¡sa!-«II !'_.;`-`. .Ie Ç_,‹__I I ¡(_

Í'

.,Ê . .- 1": 1- -j\_ Ç'-_ T. I_,.-, -.,` ,- `,... I. ,¬
\..ÍLf...i- «III «.,‹_.~., I

EmR$
CARGO CLASSE PADRÃO I EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE \\ _

12JUI.20oS Y IflJUI,2o09 À IQJUL 2010

Especialista em

Previdência

Complementar

ESPECIAL

I
IV 6.700,00

I 7.450,00 7.945,00
III 6.485,96 7.233,01 7.713,59I

II 6.278,76 7.022,34 7.488,92
I 6.078,18

I¬
6.817,81 7.270,80

C

I
I

Iv I 5.788,74 6.493,15 6.931,17g
III 5.603,81 I

I 6.304,03 6.729,29
II

I
I

5.424,79 6.120,42 6.533,29I
I 5.251,49 5.942,16 6.343 ,OO

B

I IV 5.001,42 5.659,20 6.046,71
III 4.841,65 5.494,37 5.870,59
II 4.686,98 5.334,34 5.699,60

I.I 4.537,25 5.178,97 5.533,59

A
IV 4.321,19 4.932,35 5.275,11
III 4.183,15 4.788,69 5.121,47
II 4.049,52 4.649,21 4.972,30
I 3.920,15 4.513,80 4.827,48

INICIAL I 3.740,00 4.3 00,00 4.600,00

I

b) Carreira de Analista Administrativo

EmR$
I

ICARGO CLASSE PADRÃO , EFEITOS FNANCEIROS A PARTIR DE
l“JUL2008 IQJULZIOO9 \ IQJULZOIO

Analista
Administrativo

ESPECIAL
IV 6.700,00 7.450,00 7.945,00
III 6.485,96 7.233,01 7.713,59I
II 6.278 ,76 7.022,34 7.488,92
I 6.078,18 6.817,81 7.270,80

C I

IV 5.788,74
I

6.493,15 6.931,17
III 5.603,81 6.304,03 6.729,29
II 5.424,79 6.120,42 6.533,29
I 5.251,49 5.942,16 6.343 ,O0

B __

IV 5.001,42 5.659,20 6.046,71I.I

III 4.841,65 5.494,37 5.370,59
II 4.ós§.9S 5.334,34 5.699,60_`._

I _ I. 4.53 7,25 5.178,97 5.533,59

A Hí
Iv 4.321,19 4.932,35 5.:z75,I I
III

I
4.183,15

. I_
I 4.788,69

IYÍ

5.121,47
_I¬

LI
II 4.049,52 4.649,21 4.972,30 í

I
'I

,I I 3.920,15 4.513,80 4.827,48I ` INICIAL ` I 3.740,00
Í.

4.300,00 4.600,00
.LI

-. _. |¬.‹\..¬.
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c) Cargos de nível Superior do inciso IV do art. 18 desta Lei

L. I 'III'1' 2.1.../._,'-,¬
1

1,1

\ I I I _ IÇ I II |
. ,..__

1.-I

.-.."...,.__I.! ¡,.. I,.. _ ' ,. _. ,'. 'fv:zIz:àI.l'^0cI IJIJ L.fIII~_'_;Í«:Êí ~~.1..I I~Jš`1L.¡(.`‹z‹:.=

IIZII../.-..._II *'L---..(‹5...-â':..-...._..«*'.âO‹:.>..?í-.......
C" ..-_ !.¡.::I. ~' - - .. _.__, z.,

EmR$
CARGO CLASSE I PADRÃO E EFEITOS FINANCEIROSAPARTIR DE

1QJUL2008 IQJUL 2009 IQJUL 2010

Demais cargos de
provimento efetivo, de

nível superior, do Plano de
Carreiras e Cargos da

PREVIC - PCCPREVIC

ESPECIAL
III 4.776,00 5 .324,00 6.065,50
II 4.614,49 , 5.143,96 5.946,57L

I

4.458,44 4.970,01 5.829,97
VI 4.206,03 , 4.688,69 5.660,17
V ` 4.063,35 4.530,14 5.549,19
IV 3.926,43 4.376,95 5.440,38I
III ` 3.793,65 , 4.228,94 5.333,71

I
II , 3.665,36 4.085,93 5.229,13

3.541,41 3.947,76 5.126,60I
VI ` 3.340,95 I 3.724,30 4.977,28
V 3.227,97 3.598,36 4.879,69I

I
IV 3.113,31 R 3.476,68 4.784,01
III

I
II 3.013,34 3.359,11 4.690,21I

I

II 2.911,44 E 3 .245,52 4.598,25
2.312,99 I 3.135,77 4.508,09

V ' 2.653,76 R 2.958,27 4.3 76,79
IV À 2.564,02 2.858,23 4.290,97
III 2.477,31 ` 2.761,57 4.206,83
II 2.393,54 , 2.668,18 4.124,34

2.312,60 2.577,95 4.043,47

d) Carreira de Técnico Administrativo

I

EmR$
CARGO A CLASSE PADRÃO I EFEITOS FINANCEIROSA PARTIR DE

RJUL2003 ,` IQJUL 2009 13JUL2010

Técnico
Administrativo

ESPECIAL
IV 3.352,55 3.560,08 3.697,24
III 3.2 80,40 3.433,45 3.617,66
II 3.209,78 3.408,46 3.539,73
I 3.140,68 3.335,09 3.463,58

C
IV 3.016,99 3.203,74 3.327,18
III 2.952,04 3.134,78 3.255,55
II 2.888,50 3.067,30 3.135,47
I

I 2.326,32 3.001,27 3.116,90

B
IV 2.715,00 2.883,06 2.994,14
III 2.656,56 2.321,00 2.929,68
111ii 2.599,37 2.760,28 2.366,62
)II 2.543,41 2.700,35 2.304,91

I.

A
2 2.443 ,24 2.594,43 2.694,43

III 2.3 90,65 2.533,63 2.636,43
II 2.339,19 2.433,93 2.579,63
I 2.288,83 2.430,51 2.524,15

INICIAL *I 2.198,37 2.334,45 2.424,39

z-.,_;:.ll¬.4'



e) Cargos de nível intermediário do inciso IV do art. 18 desta Lei

Em R$
CLASSE I PADRÃO A EFEITOS FINANCEIROSAPARTIR DE

, IQJUL2003 IQJUL2009 , I2JUL2o10,_

ESPECIAL
I III O 2.744,31 3.059,19 3.435,26

L II , 2.669,56 2.975,87 3.390,33
2.596,85 2.894,82 3.297,99

CARGO C
Demais cargos de

provimento efetivo, de
nível intermediário, do ,

v1 I 2.473,19 2.756,97 3.140,94
2.405,83 2.681,88 3.055,39
2.340,30 2.608,83 2.972,17
2.276,56 2.537,77 2.891,22
2.214,55 2.463,65 2.812,47
2.154,23 2.401,41 2.735,87

Plano de Carreiras e
Cargos da PREVIC -

PCCPREVIC B

2.051,65 2.2 87,06 2.605,59
1.995,77 2.224,77 2.534,62
1.941,41 2.164,17 2.465,58
1.888,53 2.105,22 2.398,42
1.837,09 2.047,88 2.333,09
1.787,05 1.992,10 2.269,54
1.701,95 1.897,24 2.161,47
1.655,59 1.845 ,56 2.102,60

A I 1.610,50 1.795,29 2.045,33
_ II 1.566,63 1.746,39 1.989,62
I I I 1.523,96 1.698,82 1.935,43

Í) Cargos de nível auxiliar do inciso IV do art. 18 desta Lei

EmR$
CARGO CLASSE PADRÃO L EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

, I1flJUL20o3 1@JuL2009 12JuL2010

provimento efetivo,

de Carreiras

PREVIC - PCCPREVIC ,

' àDema'S°arg°S ° III I 1.233,95 1.314,73 1.341,02

de “Nel auxmar' d° Plano ESPECIAL II 1.276,19 1.232,66 1.308,31

6 Carg°S da I I 1.263,55 1.251,33 1.276,40

I
II
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TABELAS DE CORRELAÇÃO
ANEXO IV

a) Tabela I: correlação dos cargos de provimento efetivo da SPC, de nível Superior e
intermediário, ocupados em 31 de março de 2008, com os demais cargos de nível
Superior e intermediário do Plano de Carreiras e Cargos da PREVIC

~SITUAÇÃO ATUAL , SITUAÇÃO NovA
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

Cargos de provimento efetivo, de A
nível superior e intermediário, do E
Plano de Classificação de Cargos, ~

SPECIAL
I I III III `

I II II
` I

ESPECIAL
Imstiwfóo paz Lei na 5.645, de 10 de A

dezembro de 1970, do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo,

instituído pela Lei ng 1 1.357, de 19 de
outubro de 2006, e dos Planos

correlatos das autarquias e fundações I

,vi
V

C IV
L III
`I1

L I

C

públicas, não integxantes de Carreiras
estruturadas, Planos de Carreiras
ou Planos Especiais de Cargos,

regidos pela Lei ng 8.1 12, I
de 1 1 de dezembro de 1990,

pertencentes ao Quadro de Pessoal do

VI
H V

B IV

IIII
II

L I

B

Ministério da Previdência Social, que
estavam em exercício na Secretaria da

Previdência Complementar do I
Ministério da Previdência Social em

31 de março de 2008.

` v
IV

A ¬III
,II ,II

I I I

A

Cargos de nível
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b) Tabela II: correlação dos cargos de provimento efetivo da SPC, de nível auxiliar,
ocupados em 31 de março de 2008, com os demais cargos de nível auxiliar do Plano
de Carreiras e Cargos da Previc

I SITUAÇÃO ATUAL I _ SITUAÇÃO NOVA
CARGOS , CL ` 7 IAssE PADRÃOPADRÃO CLASSE ' CARGOS

Cargos de provimento efetivo, de
nivel superior e intermediário, do ESP

Plano de Classificação de
ECIAL

I nr nl I
\ n q 11 I

I I I i

Cargos, instituído pela Lei ng
5.645, de 10 de dezembro de

1970, do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo, instituído
pela Lei ng 11.357, de 19 de

outubro de 2006, e dos Planos

C

vi
lñ

mi
Iv
III

 _

n
I I |

correlatos das autarquias e
fundações públicas, não
integrantes de Carreiras

estruturadas, Planos de Planos de
Carreiras ou Planos Especiais de

Cargos regidos pela Lei ng _

B IV I

v1
v ESPECIAL

m `
iiiII

I I

8.112, dell de dezembro de
1990, pertencentes ao Quadro de `

Pessoal do Ministério da
Previdência Social, que estavam p
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Previdência Complementar do

Ministério da Previdência Social
l em 3 lde março de 2008

A IV

` v
TP'

rm.

III

Cargos de nível
superior e
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se refere o inciso IV
do art. 18 desta Lei.
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ANEXO V
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TAXA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR _ TAFIC
Taxa quadrimestral de acordo com os recursos garantidores por plano de

benefícios administrado pelas entidades fechadas de previdência complementar

Valor em reais dos Recursos Garantidores por plano de beneficios (R$)Taxa quadrilnestral
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iJCon girëgššohil áfcioh alí I
I Secretaria de CoordenaÇäÊ* t
Legislativa do Congresso Naciofzâiz

- ,_)_)_(§z_1_ __,_n°, L__,§> 4? L/ ¿Q©zÍzzzz-

Aviso ng I . 136 - C. Civil.

A Sua Excelência O Senhor

*QQ-3,IS - i_=_;;_W I'I_I;I Ca

Em 23 de dezembro de 2009.

SI-znadør HERÁCLITO FORTES
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual O Excelentíssimo Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 136, de
2009 (n9 3.962/O8 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12- l5¿I , de 23 de dezembro de 2009.

Atenciosamente,

DILMA ROUS SEFF
Ministra de Estado Chefe .S S 'v

da Presidência da Rbl ca
il
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Ofício ng (CN) “ Brasília, em O 9 de fevereiro de 2010.

A Sua Excelência O Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem ng 208, de 2009-CN (ng 1.085/2009, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei da Câmara ng 136, de 2009 (PL ng 3.962, de
2008, nessa Casa), que “Cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar
- PREVIC e dispõe sobre O seu pessoal; inclui a Câmara de Recursos da Previdência
Complementar na estrutura básica do Ministério da Previdência Social; altera disposições
referentes a auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil; altera as Leis ngs 11.457, de
16 de março de 2007, e 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
l' it a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nosComum, SO ic a

termos da Resolução ng 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
` ” Mista a ser incumbida de relatar O veto.Connssao

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

..

Se ç IIJosé Samey
Pre 'eo Senado Federal

«_ I

Êecretaria oie Expariiants
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CÂMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 299/SGM/P/2010 Brasília, 9 de março de 2010.

Excelentíssimo Senhor
senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 60, de 09 de fevereiro de 2010, tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, MENDES
RIBEIRO FILHO (BLOCO PMDB), CHICO D'ANGELO (PT), ARNALDO MADEIRA
(PSDB) e ARNALDO FARIA DE SA (PTB), para integrarem a Comissão Mista incumbida
de relatar O veto parcial ao Projeto de Lei n° 3.962, de 2008, que “Cria a
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC e dispõe sobre O
seu pessoal; inclui a Câmara de Recursos da Previdência Complementar na estrutura
básica do Ministério da Previdência Social; altera disposições referentes a auditores-
fiscais da Receita Federal do Brasil; altera as Leis n°s 11.457, de 16 de março de 2007, e
10.683, de 28 de maio de 2003; e dá outras providências”.

Atenciosamente,

P esid nte

'OOS” . _
Secíägägeâãü Nacional 2 V/'
. e C .¬,.
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Ng 136, DE 2009
(ng 3.962/2008, na Casa de origem)

EMENTA: Cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar -
PREVIC e dispõe sobre O seu pessoal; inclui a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar na estrutura básica do Ministério da Previdência
Social; altera disposições referentes a auditores-fiscais da Receita Federal do
Brasil; altera as Leis ngs 11.457, de 16 de março de 2007, e 10.683, de 28 de
maio de 2003; e dá outras providências.

AUTOR: Presidente da República

IÚTRAMITAÇAO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS:

LEITURA: 29/8/2008 - DCD de 16/9/2008
§COMISSOES: RELATORES:

Seguridade Social e Família Dep. Chico D°Angelo

Trabalho, de Administração e Serviço Público Dep. Arnaldo Faria de Sá

Finanças e Tributação Dep. Pepe Vargas

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Mendes Ribeiro Filho

Dep. Mendes Ribeiro Filho
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício PS-GSE ng 721, de 2/7/2009

IÉ

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL:

LEITURA: 6/7/2009 - DSF de 10/10/2009
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COMISSOES: RELATORES:
Assuntos Econômicos Sen. Romero Jucá

(Parecer ng 2.321/2009-CAE)

Assuntos Sociais Sen. Heráclito Fortes
(Parecer ng 2.322/2009-CAS)

Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Romero Jucá
(Parecer ng 2.323/2009-CCJ)

ENCAMINHAMENTO À sANÇAOz
Mensagem SF ng 370, de 17/12/2009

VETO PARCIAL Ng 64, DE 2009
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara ng 136, de 2009
(Mensagem ng 208/2009-CN)

Parte sancionada:

Partes vetadas

Lei ng 12.154, de 23 de dezembro de 2009
D.O.U. - Seção 1 (Ed. Extra), de 23/12/2009

- § lg do art. 52; e
-§2°à‹› aú.52. .GER  
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